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1. Atos Administrativos 
Errata 
ERRATA. O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, 
PROCESSO TC Nº 09824/2022, através do seu Pregoeiro, torna 
público que efetuará Licitação, com base na Lei 10.520/2002 e 
subsidiariamente a Lei 8.666/93, tipo: MENOR PREÇO GLOBAL, na 
Modalidade PREGÃO ELETRÔNICO – Nº 002/2022, cujo objeto é a 
contratação de empresa especializada para a prestação de serviço de 
construção, manutenção e evolução de software, incluindo as 
atividades de análise e projeto de sistemas, especificação de 
requisitos, gerência de projetos, testes de software, administração de 
banco de dados, criação e manutenção de infraestrutura de 
programação e ambientes de produção, com o fim de atender as 
necessidades do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba – TCE/PB. 
A realizar-se no dia 05/12/2022, às 09:00 horas, na sua sede, à Rua 
Prof. Geraldo Von Söhsten, 147, Bairro de Jaguaribe, nesta Capital.  
 
ERRATA em razão de erro de soma na planilha do Item 13 do TR, 
passando a adotar a seguinte composição: 
 
13. DO ORÇAMENTO TOTAL ESTIMADO 
  
  

Item Profissional Quant. 
(a) 

Remuneração  
Mínima  
Mensal (b)(1) 

Valor  
unitário  
mensal 
(c)(2) 

Valor  
unitário 

anual (c) x 
12 = (d) 

Valor total  
anual (a) x 

(d) 

1.1  

Analista  

Programador 
Java Júnior 

08 R$4.850,00 R$ 
10.854,41 

R$ 
130.252,95 

R$ 
1.042.023,61 

1.2  

Analista  

Programador 
Java Pleno 

10 R$ 8.100,00 R$ 
17.104,89 

R$ 
205.258,64 

R$ 
2.052.586,38 

1.3  

Analista  

Programador 
Java Sênior 

08 R$ 10.750,00 R$ 
22.094,67 

R$ 
265.135,99 

R$ 
2.121.087,91 

 Total  26  R$ 23.700,00 R$ 
50.053,96 

R$ 
600.647,58 

R$ 
5.215.697,90 

 
Quaisquer informações poderão ser obtidas no endereço eletrônico 
http://www.tce.pb.gov.br. ou pelos telefones (83) 3208-3300/3208-
3388. João Pessoa, 23 de     novembro de 2022. Pregoeiro. 
  

 

2. Atos do Tribunal Pleno 

Intimação para Sessão 
Sessão: 2380 - 14/12/2022 - Tribunal Pleno - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 14434/12 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado dos Recursos Hídricos, do Meio 
Ambiente e da Ciência e Tecnologia 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2012 
Intimados: João Azevêdo Lins Filho (Gestor(a)); Washington Luis 
Soares Ramalho (Interessado(a)). 
Aviso: A sustentação oral depende de requerimento prévio a ser 
formalizado, em até 2 (duas) horas anteriores à sessão remota, pelo 
email "secpl@tce.pb.gov.br", contendo nome do interessado 
requerente ou do seu representante legal, o número de inscrição no 
Conselho de Classe Profissional quando houver, número do processo 
e telefone para contato (art. 111-E, da RN-TC 01/2020). A sustentação 
oral remota ocorrerá através de link de acesso disponibilizado ao 
requerente. 
Aviso: Informamos que conforme o Art. 25 da RN-TC 11/2015 o 
Processo 14434/12 passou a ter seus atos processuais realizados 
exclusivamente em forma eletrônica. As peças existentes do processo 
permanecem em papel, passando o processo a ser composto por 
autos em meio físico e em meio eletrônico. Para o acompanhamento e 

https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=14434_12
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realização dos atos processuais pelos interessados processuais é 
necessário o credenciamento e habilitação no sistema TRAMITA. 

 

Citação para Defesa por Edital 
Processo: 20208/19 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Saúde 
Subcategoria: Inspeção Especial de Contas 
Exercício: 2014 
  
Citados: Milton Pacifico Jose Araujo (Interessado(a)). 
Prazo: 15 dias. 
Para apresentar defesa acerca das irregularidades apontadas pela 
auditoria. 
  

 

Intimação para Defesa 
Processo: 07032/21 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Caaporã 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2020 
  
Intimados: Cristiano Ferreira Monteiro (Gestor(a)). 
Prazo: 15 dias 
Nota: Para se manifestar, especificamente acerca das irregularidades 
acima delineadas, conforme Cota Ministerial de fls. 6523/6526. 
  

 
Processo: 04347/22 
Jurisdicionado: Tribunal de Justiça 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2021 
  
Intimados: SAULO HENRIQUES DE SA E BENEVIDES (Gestor(a)); 
Rodrigo Antonio Nobrega Guimaraes (Assessor Técnico). 
Prazo: 15 dias 
Nota: Para apresentar defesa de acordo com as irregularidades 
apontadas pela auditoria. 
  

 

Comunicações 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 06831/21 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cabedelo 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2020 
Citados: Diego Carvalho Martins (Interessado(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 07463/21 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Patos 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2020 
Citados: Umberto Joubert de Morais Lima (Interessado(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 07463/21 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Patos 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2020 
Citados: Francisca Lavor Furtado (Interessado(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 07463/21 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Patos 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2020 
Citados: Jose Francisco de Sousa (Interessado(a)). 

Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 07463/21 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Patos 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2020 
Citados: Josemila Maria Gomes da Nobrega Candeia 
(Interessado(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 

3. Atos da 1ª Câmara 

Intimação para Sessão 
Sessão: 2938 - 15/12/2022 - 1ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 02667/19 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência do Município de João Pessoa 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Intimados: Cícero de Lucena Filho (Gestor(a)); Thaciano Rodrigues 
de Azevedo (Advogado(a) OAB/PB 16073); Victor Assis de Oliveira 
Targino (Advogado(a) OAB/PB 1347). 
Aviso: A sustentação oral depende de requerimento prévio a ser 
formalizado, em até 2 (duas) horas anteriores à sessão remota, pelo 
email "camara1@tce.pb.gov.br", contendo nome do interessado 
requerente ou do seu representante legal, o número de inscrição no 
Conselho de Classe Profissional quando houver, número do processo 
e telefone para contato (art. 111-E, da RN-TC 01/2020). A sustentação 
oral remota ocorrerá através de link de acesso disponibilizado ao 
requerente. 

 
Sessão: 2938 - 15/12/2022 - 1ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 22191/19 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência do Município de João Pessoa 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2019 
Intimados: Cícero de Lucena Filho (Gestor(a)); Roberto Wagner Mariz 
Queiroga (Gestor(a)); Ana Maria Fernandes de Franca Alves 
(Advogado(a) OAB/PB 30860); Victor Assis de Oliveira Targino 
(Advogado(a) OAB/PB 1347). 
Aviso: A sustentação oral depende de requerimento prévio a ser 
formalizado, em até 2 (duas) horas anteriores à sessão remota, pelo 
email "camara1@tce.pb.gov.br", contendo nome do interessado 
requerente ou do seu representante legal, o número de inscrição no 
Conselho de Classe Profissional quando houver, número do processo 
e telefone para contato (art. 111-E, da RN-TC 01/2020). A sustentação 
oral remota ocorrerá através de link de acesso disponibilizado ao 
requerente. 

 
Sessão: 2938 - 15/12/2022 - 1ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 03245/21 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Pub. Mun. de Pedra 
Lavrada 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2020 
Intimados: Jose Odeon Braga Neto (Gestor(a)); Luizete dos Santos 
Almeida (Interessado(a)). 
Aviso: A sustentação oral depende de requerimento prévio a ser 
formalizado, em até 2 (duas) horas anteriores à sessão remota, pelo 
email "camara1@tce.pb.gov.br", contendo nome do interessado 
requerente ou do seu representante legal, o número de inscrição no 
Conselho de Classe Profissional quando houver, número do processo 
e telefone para contato (art. 111-E, da RN-TC 01/2020). A sustentação 
oral remota ocorrerá através de link de acesso disponibilizado ao 
requerente. 

 

https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=20208_19
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=07032_21
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=04347_22
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=06831_21
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=07463_21
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=07463_21
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=07463_21
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=07463_21
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=02667_19
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=22191_19
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=03245_21
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Citação para Defesa por Edital 
Processo: 01080/20 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. de Algodão de Jandaíra 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2019 
  
Citados: Rosangela dos Santos Silva (Gestor(a)). 
Prazo: 15 dias. 
  

 
Processo: 03286/21 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Pub. Mun. de Pedra 
Lavrada 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2020 
  
Citados: Jose Odeon Braga Neto (Gestor(a)). 
Prazo: 15 dias. 
  

 

Intimação para Defesa 
Processo: 05361/22 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência do Município de João Pessoa 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2022 
  
Intimados: Frederico Augusto Cavalcanti Bernardo (Advogado(a) 
OAB/PB 17879); Eris Rodrigues Araujo da Silva (Advogado(a)). 
Prazo: 15 dias 
Nota: Para , querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentarem a 
mencionada procuração devidamente firmada pelo outorgante, 
conforme dispõe o art. 252 do RITCE/PB c/c os arts. 104 e 105, 
cabeça, do Código de Processo Civil - CPC. 
  

 

Extrato de Decisão 
Ato: Acórdão AC1-TC 02429/22 
Sessão: 2935 - 10/11/2022 - 1ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 20550/21 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cacimba de Dentro 
Subcategoria: Denúncia 
Exercício: 2019 
Interessados: Valdinele Gomes Costa (Responsável); Alexandre 
Marcio Ramos Rocha Filho (Interessado(a)); ANTONIO 
FRANCISCODA SILVA NETO (Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos da denúncia 
formulada pelo Sr. Alexandre Márcio Ramos Rocha Filho, CPF n.º 
060.511.684-94, e pelo Sr. Antônio Francisco da Silva Neto, CPF n.º 
826.520.404-30, em face do Chefe do Poder Executivo do Município 
de Cacimba de Dentro/PB, Sr. Valdinele Gomes Costa, CPF n.º 
026.049.054-77, acerca de supostas irregularidades gerenciais 
diversas, acordam, por unanimidade, os Conselheiros integrantes da 
1ª CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA - 
TCE/PB, em sessão realizada nesta data, na conformidade do 
proposta de decisão do relator a seguir, em: 1) TOMAR conhecimento 
da denúncia e, no tocante ao mérito, CONSIDERÁ-LA 
PARCIALMENTE PROCEDENTE, especificamente quanto à 
realização de despesa, no valor de R$ 2.599,30, sem a 
implementação de prévio procedimento licitatório. 2) ENVIAR 
recomendações no sentido de que o Alcaide da Comuna de Cacimba 
de Dentro/PB, Sr. Valdinele Gomes Costa, CPF n.º 026.049.054-77, 
guarde estrita observância aos ditames constitucionais, legais e 
normativos pertinentes. 3) ENCAMINHAR cópias da presente 
deliberação aos denunciantes, Srs. Alexandre Márcio Ramos Rocha 
Filho, CPF n.º 060.511.684-94, e Antônio Francisco da Silva Neto, 
CPF n.º 826.520.404-30, bem como ao denunciado, Município de 
Cacimba de Dentro/PB, na pessoa de seu Prefeito, Sr. Valdinele 
Gomes Costa, CPF n.º 026.049.054-77, para conhecimento. 4) 
DETERMINAR o arquivamento dos autos. Presente ao julgamento o 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas Publique-se, registre-se 
e intime-se. TCE/PB - Sessão Ordinária Presencial e Remota da 1ª 
Câmara João Pessoa, 10 de novembro de 2022 

 

Comunicações 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 07301/21 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Juru 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2020 
Citados: Luiz Galvao da Silva (Ex-Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 15062/21 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência de Alagoa Nova 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2021 
Citados: Veneranda Goncalves Neta (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 18146/21 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência de Alagoa Nova 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2021 
Citados: Veneranda Goncalves Neta (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 18689/21 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência de Alagoa Nova 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2021 
Citados: Veneranda Goncalves Neta (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 19138/21 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência de Alagoa Nova 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2021 
Citados: Veneranda Goncalves Neta (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 05641/22 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Educação e da Ciência e 
Tecnologia 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2021 
Citados: Cláudio Benedito Silva Furtado (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 06411/22 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de 
Soledade 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2022 
Citados: Guilherme Luiz Araujo Souto Gonzaga Batista (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 

4. Atos da 2ª Câmara 

Intimação para Sessão 
Sessão: 3102 - 13/12/2022 - 2ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 07144/21 

https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=01080_20
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=03286_21
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=05361_22
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=20550_21
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=07301_21
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=15062_21
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=18146_21
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=18689_21
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=19138_21
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=05641_22
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=06411_22
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=07144_21
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Jurisdicionado: Câmara Municipal de Pedras de Fogo 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2020 
Intimados: Alison Celestino do Nascimento (Ex-Gestor(a)). 
Aviso: A sustentação oral depende de requerimento prévio a ser 
formalizado, em até 2 (duas) horas anteriores à sessão remota, pelo 
email "camara2@tce.pb.gov.br", contendo nome do interessado 
requerente ou do seu representante legal, o número de inscrição no 
Conselho de Classe Profissional quando houver, número do processo 
e telefone para contato (art. 111-E, da RN-TC 01/2020). A sustentação 
oral remota ocorrerá através de link de acesso disponibilizado ao 
requerente. 

 
Sessão: 3102 - 13/12/2022 - 2ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 07145/21 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Uirauna 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2020 
Intimados: Ana Amelia da Fonseca Pinheiro de Sa (Gestor(a)); 
Amilton Fernandes da Silva (Ex-Gestor(a)); Antonio Carlos Olimpio da 
Cruz (Ex-Gestor(a)); Joilce de Oliveira Nunes (Contador(a)); Marcos 
José de Oliveira (Contador(a)); Francisco de Assis Fernandes de 
Abrantes (Advogado(a) OAB/PB 21244). 
Aviso: A sustentação oral depende de requerimento prévio a ser 
formalizado, em até 2 (duas) horas anteriores à sessão remota, pelo 
email "camara2@tce.pb.gov.br", contendo nome do interessado 
requerente ou do seu representante legal, o número de inscrição no 
Conselho de Classe Profissional quando houver, número do processo 
e telefone para contato (art. 111-E, da RN-TC 01/2020). A sustentação 
oral remota ocorrerá através de link de acesso disponibilizado ao 
requerente. 

 
Sessão: 3103 - 20/12/2022 - 2ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 05679/22 
Jurisdicionado: Companhia de Água e Esgotos do Estado 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2022 
Intimados: Marcus Vinicius Fernandes Neves (Gestor(a)); Joao 
Santos de Menezes (Assessor Técnico); Ieda Patricia de Souza 
Rodrigues (Interessado(a)); Allisson Carlos Vitalino (Advogado(a) 
OAB/PB 11215). 
Aviso: A sustentação oral depende de requerimento prévio a ser 
formalizado, em até 2 (duas) horas anteriores à sessão remota, pelo 
email "camara2@tce.pb.gov.br", contendo nome do interessado 
requerente ou do seu representante legal, o número de inscrição no 
Conselho de Classe Profissional quando houver, número do processo 
e telefone para contato (art. 111-E, da RN-TC 01/2020). A sustentação 
oral remota ocorrerá através de link de acesso disponibilizado ao 
requerente. 

 

Prorrogação de Prazo para Defesa 
Processo: 04275/22 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência Municipal de Queimadas 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2021 
Citado: Maria do Socorro de Souza Rego Lucena (Gestor(a)). 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 
Cabe deferir o pedido, pelos seus próprios fundamentos. 

 
Processo: 07154/22 
Jurisdicionado: Instituto Previdênciário do Município de Juazeirinho 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2014 
Citado: Jonny Leomaques Vieira Batista (Gestor(a)). 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 

 

Extrato de Decisão 
Ato: Acórdão AC2-TC 02620/22 
Sessão: 3100 - 22/11/2022 - 2ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 09803/18 

Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Interessados: Jose Antonio Coelho Cavalcanti (Gestor(a)); Yuri 
Simpson Lobato (Ex-Gestor(a)); Francisco Rafael Melo Patricio 
(Interessado(a)); MARCO LINS CANTISANI (Interessado(a)); Roberto 
Alves de Melo Filho (Advogado(a) OAB/PB 22065). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC nº 
09803/18, ACORDAM os Membros integrantes da Segunda Câmara 
do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, por unanimidade, na 
sessão realizada nesta data, em julgar legal e conceder registro ao ato 
de aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, do Sr. Marco 
Lins Cantisani, Engenheiro Civil, matrícula nº 003.604-8, lotado no 
Departamento de Estradas e Rodagem – DER, concedida através da 
Portaria – A – Nº 656, publicada no DOE de 27/04/2018, fls. 66/67, 
com fundamento no Art. 3º, incisos I, II e III da Emenda Constitucional 
nº 47/05, determinando-se o arquivamento do processo. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 02638/22 
Sessão: 3100 - 22/11/2022 - 2ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 11125/18 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência do Município de Santa Rita 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Interessados: Thacio da Silva Gomes (Gestor(a)); Emerson 
Fernandes Alvino Panta (Gestor(a)); Leonia Melo de Franca Soares 
(Interessado(a)); Nathalia Ferreira Teofilo (Advogado(a) OAB/PB 
16103); Rodrigo Lima Maia (Advogado(a) OAB/PB 14610). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
especificado que trata da APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR 
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO do(a) Sr. (a) Leônia Melo de França 
Soares, matrícula n.º 1314, ocupante do cargo de Auxiliar de 
Biblioteca, com lotação na Secretaria de Cultura, Esporte e Turismo do 
Município de Santa Rita/PB, acordam os Conselheiros integrantes da 
2ª CÂMARA DELIBERATIVA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DA PARAÍBA, por unanimidade, em sessão realizada nesta 
data, em: 1) JULGAR LEGAL E CONCEDER REGISTRO ao referido 
ato de aposentadoria. 2) DETERMINAR o arquivamento dos autos. 

 
Ato: Resolução Processual RC2-TC 00283/22 
Sessão: 3100 - 22/11/2022 - 2ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 16641/20 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2020 
Interessados: Jose Antonio Coelho Cavalcanti (Gestor(a)); Francisco 
Rafael Melo Patricio (Interessado(a)); Francisco Cirilo dos Santos 
(Interessado(a)); Maria Jose da Silva Santo (Interessado(a)); Roberto 
Alves de Melo Filho (Advogado(a) OAB/PB 22065). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC nº 
16641/20, que trata da pensão vitalícia, concedida a(o) Sr(a). Maria 
José da Silva Santo, beneficiário(a) do(a) ex-servidor(a) Sr(a). 
Francisco Cirilo dos Santos, ocupante do cargo de Soldado Engajado, 
matrícula nº 059.101-7, lotado na Polícia Militar do Estado da Paraíba, 
através da Portaria P – nº 424, fl. 7, do(a) com fundamento no art. 42, 
§ 1º, § 2º e § 3º da CF/88 c/c art. 24- B, inciso I, do Decreto-Lei n.º 
667/1969 (com redação dada pela Lei Federal n.º 13.954/2019), 
publicada do DOE de 01/09/2020, fl. 8, RESOLVEM os Conselheiros 
integrantes da 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado, por 
unanimidade, nesta sessão de julgamento, em ASSINAR O PRAZO de 
30 (trinta) dias ao Presidente da Paraíba Previdência (PBPREV), Sr. 
José Antônio Coêlho Cavalcanti, para que adote as providências no 
sentido de apresentar o requerimento do benefício de pensão, 
devidamente assinado pela pensionista, sob pena de multa pessoal. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 02649/22 
Sessão: 3100 - 22/11/2022 - 2ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 20700/20 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência de Alagoa Nova 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2020 
Interessados: Veneranda Goncalves Neta (Gestor(a)); Edimilson 
Souto Sobral (Responsável); Salomao Ricardo (Interessado(a)); Enio 
Silva Nascimento (Advogado(a) OAB/PB 11946). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
especificado que trata da APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR 

https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=07145_21
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=05679_22
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=04275_22
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=07154_22
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=09803_18
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=11125_18
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=16641_20
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=20700_20
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TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO do(a) Sr. (a) Salomão Ricardo, matrícula 
n.º 470, ocupante do cargo de Motorista, com lotação na Secretaria de 
Transportes do Município de Alagoa Nova/PB, acordam os 
Conselheiros integrantes da 2ª CÂMARA DELIBERATIVA DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, por 
unanimidade, em sessão realizada nesta data, em: 1) JULGAR LEGAL 
E CONCEDER REGISTRO ao referido ato de aposentadoria. 2) 
DETERMINAR o arquivamento dos autos. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 02608/22 
Sessão: 3100 - 22/11/2022 - 2ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 20828/20 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. do Munic. de São José 
dos Ramos 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2020 
Interessados: Hamilton Pereira Rolim de Farias (Gestor(a)); Stella 
Kamilli Cavalcante de Pontes (Gestor(a)); Antonio Albino da Silva 
(Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referentes à aposentadoria por invalidez do(a) Sr(a). 
Antonio Albino da Silva, matrícula nº 204, que ocupava o cargo de 
Auxiliar de Mecânica no(a) Secretaria de Infraestrutura de São José 
dos Ramos, com fundamento no art. 40, § 1º, inciso I da CF/88, 
(Redação dada pela EC 41/2003) c/c art. 6º-A da EC 41/2003 (incluído 
pela EC 70/2012), ACORDAM os Conselheiros integrantes da 2ª C 
MARA DELIBERATIVA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 
PARAÍBA, por unanimidade, em sessão realizada nesta data, na 
conformidade do voto do Relator, em EXTINGUIR o presente 
processo, dado que seu objeto já teve resolução de mérito, constituída 
por meio do Acórdão AC1-TC – 00386/2022 (Processo TC 02318/18), 
e DETERMINAR o arquivamento dos autos. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 02614/22 
Sessão: 3100 - 22/11/2022 - 2ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 01291/21 
Jurisdicionado: Autarquia Municipal Mari PREV 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2020 
Interessados: Alfredo Juvino Lourenco Neto (Gestor(a)); Ercilio 
Delgado (Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referentes à aposentadoria compulsória, com proventos 
proporcionais, do(a) Sr(a). Ercilio Delgado, matrícula nº 100, que 
ocupava o cargo de Professor B no(a) Secretaria de Educação de 
Mari, com fundamento no art. 40, § 1º, inciso II da CF/88 c/c art. 1º da 
Lei 10.887/04, ACORDAM os Conselheiros integrantes da 2ª C MARA 
DELIBERATIVA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 
PARAÍBA, por unanimidade, em sessão realizada nesta data, na 
conformidade do voto do Relator, em: I. JULGAR LEGAL e 
CONCEDER REGISTRO ao referido ato de aposentadoria; e II. 
DETERMINAR o arquivamento dos autos. 

 
Ato: Resolução Processual RC2-TC 00280/22 
Sessão: 3100 - 22/11/2022 - 2ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 03866/21 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Santa Rita 
Subcategoria: Inspeção Especial de Contas 
Exercício: 2018 
Interessados: Emerson Fernandes Alvino Panta (Gestor(a)); Rodrigo 
Lima Maia (Advogado(a) OAB/PB 14610). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
indicado, que trata de inspeção especial, instaurada a partir de 
denúncia insuficientemente formalizada em face da Prefeitura 
Municipal de Santa Rita, tendo como responsável o Prefeito Emerson 
Fernandes Alvino Panta, sobre supostos pagamentos, no total de R$ 
12.450,00, efetuados ao Sr. Jailson Cavalcante de Brito (CPF: 
683.696.384-49), acima da importância ajustada no Contrato nº 
068/2018, originado da Dispensa de Licitação nº 03/2018, que teve 
como objeto a locação de imóvel para funcionamento da Creche 
Enoque Chaves, RESOLVEM os Conselheiros da Segunda Câmara 
do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, por unanimidade, com 
declaração de impedimento do Conselheiro André Carlo Torres 
Pontes, em conformidade com o voto do Relator, na sessão realizada 
nesta data, DETERMINAR o arquivamento do processo. 

 

Ato: Acórdão AC2-TC 02612/22 
Sessão: 3100 - 22/11/2022 - 2ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 08021/21 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2021 
Interessados: Jose Antonio Coelho Cavalcanti (Gestor(a)); Francisco 
Rafael Melo Patricio (Interessado(a)); Heriberto Paulino da Costa Filho 
(Interessado(a)); Rivanda Solange de Vasconcelos Costa 
(Interessado(a)); Maria Eduarda Braga Costa (Interessado(a)); 
Roberto Alves de Melo Filho (Advogado(a) OAB/PB 22065). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, ACORDAM os Membros integrantes da Segunda 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, por 
unanimidade, na sessão realizada nesta data, em julgar legal e 
conceder registro aos atos de pensão vitalícia e temporária, 
respectivamente dos(as) Sr(ª) RIVANDA SOLANGE DE 
VASCONCELOS COSTA e Sr(ª) MARIA EDUARDA BRAGA COSTA, 
beneficiários(as) do(a) ex-servidor(a) falecido(a) Heriberto Paulino da 
Costa Filho, Delegado de Polícia, matrícula nº 135.526-1, ativo, tendo 
como fundamento o art. 40, §7º, inciso II da CF (Redação da EC nº 
41/2003) c/c EC nº 47/2020, determinando-se o arquivamento do 
processo. 

 
Ato: Resolução Processual RC2-TC 00288/22 
Sessão: 3100 - 22/11/2022 - 2ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 11757/21 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2021 
Interessados: Jose Antonio Coelho Cavalcanti (Gestor(a)); Francisco 
Rafael Melo Patricio (Interessado(a)); EDSON ALVES DE SOUZA 
(Interessado(a)); BENEDITA NASCIMENTO SOUSA (Interessado(a)); 
Roberto Alves de Melo Filho (Advogado(a) OAB/PB 22065). 
Decisão: A 2ª CÂMARA DELIBERATIVA DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais e tendo 
em vista o que consta no do Processo TC 11757/21 RESOLVE, à 
unanimidade de seus membros, na sessão realizada nesta data: Art. 
1º - ASSINAR o prazo de 30 (trinta) dias para que o gestor da 
PBPREV adote as providências necessárias ao restabelecimento da 
legalidade, conforme relatório da Auditoria, sob pena de multa, 
denegação do registro do ato concessivo e de responsabilização da 
autoridade omissa. Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor nesta data. 

 
Ato: Resolução Processual RC2-TC 00281/22 
Sessão: 3100 - 22/11/2022 - 2ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 13668/21 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2021 
Interessados: Jose Antonio Coelho Cavalcanti (Gestor(a)); Francisco 
Rafael Melo Patricio (Interessado(a)); Valdery Benicio de Sa 
(Interessado(a)); Jussara Pereira Ferreira de Sa (Interessado(a)); 
Roberto Alves de Melo Filho (Advogado(a) OAB/PB 22065). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC nº 
13668/21, que trata da pensão vitalícia, concedida a(o) Sr(a). Jussara 
Pereira Ferreira de Sá, beneficiário(a) do(a) ex-servidor(a) Sr(a). 
Valdery Benicio de Sá, ocupante do cargo de Subtenente, matrícula nº 
518.841-5, lotado na Polícia Militar do Estado da Paraíba, através da 
Portaria P – nº 342, fl. 103, do(a) com fundamento no art. 42, §§ 1º, 2º 
e 3º, da Constituição Federal, c/c o art. 24-B, inciso I, do Decreto Lei 
667/1969, com redação dada pela Lei Federal nº 13.954/2019, 
publicada do DOE de 19/05/2021, fl. 104., RESOLVEM os 
Conselheiros integrantes da 2ª Câmara do Tribunal de Contas do 
Estado, por unanimidade, nesta sessão de julgamento, em ASSINAR 
O PRAZO de 30 (trinta) dias ao Presidente da Paraíba Previdência 
(PBPREV), Sr. José Antônio Coêlho Cavalcanti, para que adote as 
providências no sentido de apresentar os documentos e/ou 
informações solicitados pelo Órgão de Instrução nos relatórios de fls. 
176/183 e 206/208, sob pena de multa pessoal. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 02609/22 
Sessão: 3100 - 22/11/2022 - 2ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 17961/21 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Servidores de Princesa Isabel 

https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=20828_20
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=01291_21
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=03866_21
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=08021_21
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=11757_21
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=13668_21
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=17961_21
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Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2021 
Interessados: Rejane Maria dos Santos (Gestor(a)); Raimunda de 
Medeiros Gomes (Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referentes à aposentadoria voluntária proporcional por 
idade e tempo de contribuição do(a) Sr(a). Raimunda de Medeiros 
Gomes, matrícula nº 1437, que ocupava o cargo de Auxiliar de 
Serviços Gerais no(a) Secretaria Municipal de Educação de Princesa 
Isabel, com fundamento no art. 40, § 1º, inciso III, alínea “b" da CF/88, 
ACORDAM os Conselheiros integrantes da 2ª C MARA 
DELIBERATIVA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 
PARAÍBA, por unanimidade, em sessão realizada nesta data, na 
conformidade do voto do Relator, em: I. JULGAR LEGAL e 
CONCEDER REGISTRO ao referido ato de aposentadoria; e II. 
DETERMINAR o arquivamento dos autos. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 02595/22 
Sessão: 3100 - 22/11/2022 - 2ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 19676/21 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Massaranduba 
Subcategoria: Denúncia 
Exercício: 2021 
Interessados: Paulo Fracinette de Oliveira (Gestor(a)); Gilmar de 
Sousa (Interessado(a)); Gm Construcoes de Imoveis Ltda - Me 
(Interessado(a)); Eliane Gomes Ferreira (Interessado(a)); Jose Valdir 
Pereira da Silva (Interessado(a)); John Johnson Gonçalves Dantas de 
Abrantes (Advogado(a) OAB/PB 1663); Rebeka Manoella Lins Nunes 
(Advogado(a) OAB/PB 22082). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 
19676/21, referentes ao exame de denúncia formalizada por meio do 
Documento TC 74027/21, apresentada pelo Senhor JOSÉ VALDIR 
PEREIRA DA SILVA, Vereador do Município de Massaranduba, 
noticiando irregularidade da execução do contrato decorrente da 
Dispensa de Licitação 003/2021, cujo objeto consistiu na construção 
de camarotes e rampas de acesso no Parque de Eventos da 
municipalidade e foi materializada durante a gestão do Prefeito 
Municipal, Senhor PAULO FRACINETTE DE OLIVEIRA, ACORDAM 
os membros da 2ª CÂMARA do Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba (2ªCAM/TCE-PB), à unanimidade, nesta data, conforme voto 
do Relator, em: 1) CONHECER e JULGAR PROCEDENTE a denúncia 
ora examinada; 2) JULGAR IRREGULAR a despesa não comprovada 
com a construção de camarotes e rampas de acesso no Parque de 
Eventos da municipalidade, no valor de R$32.472,41 (trinta e dois mil, 
quatrocentos e setenta e dois reais e quarenta e um centavos), sob a 
ordenação de despesa do Prefeito de Massaranduba, Senhor PAULO 
FRACINETTE DE OLIVEIRA, em benefício da empresa GM 
CONSTRUÇÕES DE IMÓVEIS LTDA – ME, e de seu representante 
legal, Senhor GILMAR DE SOUSA; 4) IMPUTAR DÉBITO de 
R$32.472,41 (trinta e dois mil, quatrocentos e setenta e dois reais e 
quarenta e um centavos), valor correspondentes a 519,56 UFR-PB 
(quinhentos e dezenove inteiros e cinquenta e seis centésimos de 
Unidade Fiscal de Referência do Estado da Paraíba), solidariamente, 
ao Prefeito de Massaranduba, Senhor PAULO FRACINETTE DE 
OLIVEIRA (CPF 503.804.194-91), à empresa GM CONSTRUÇÕES 
DE IMÓVEIS LTDA - ME (CNPJ 21.825.680/0001-52) e ao seu 
representante legal, Senhor GILMAR DE SOUSA (CPF 029.650.604-
48), correspondente à despesa não comprovada descrita no item 
anterior, ASSINANDO-LHES O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, 
contado da publicação desta decisão, para recolhimento voluntário do 
débito em favor do Município de Massaranduba, sob pena de 
cobrança executiva; 5) APLICAR MULTAS individuais, de R$3.247,24 
(três mil, duzentos e quarenta e sete reais e vinte e quatro centavos), 
valor correspondente a 51,96 UFR-PB (cinquenta e um inteiros e 
noventa e seis centésimos de Unidade Fiscal de Referência do Estado 
da Paraíba), ao Prefeito de Massaranduba, Senhor PAULO 
FRACINETTE DE OLIVEIRA (CPF 503.804.194-91), à empresa GM 
CONSTRUÇÕES DE IMÓVEIS LTDA - ME (CNPJ 21.825.680/0001-
52) e ao seu representante legal, Senhor GILMAR DE SOUSA (CPF 
029.650.604-48), em razão do dano causado ao erário, com fulcro no 
art. 55, da LCE 18/93, ASSINANDO-LHES O PRAZO DE 30 (TRINTA) 
DIAS, contado da publicação desta decisão, para recolhimento 
voluntário das multas ao Tesouro do Estado, à conta do Fundo de 
Fiscalização Orçamentária e Financeira Municipal, sob pena de 
cobrança executiva; 6) APLICAR MULTA de R$2.000,00 (dois mil 
reais), valor correspondente a 32 UFR-PB (trinta e dois inteiros de 
Unidade Fiscal de Referência do Estado da Paraíba), ao Senhor 
PAULO FRACINETTE DE OLIVEIRA (CPF 503.804.194-91), por ato 

gestão que resultou dano ao erário, com fulcro no art. 56, III da 
LOTCE 18/93, ASSINANDO-LHE O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, 
contado da publicação desta decisão, para recolhimento voluntário das 
multas ao Tesouro do Estado, à conta do Fundo de Fiscalização 
Orçamentária e Financeira Municipal, sob pena de cobrança 
executiva; 7) ENCAMINHAR cópia da decisão à Diretoria de Auditoria 
e Fiscalização – DIAFI, para subsidiar a análise da prestação de contas 
anuais da Prefeitura de Massaranduba relativa ao exercício de 2021 
(Processo TC 03902/22); 8) EXPEDIR RECOMENDAÇÕES à gestão 
municipal para que as falhas aqui ventiladas não se repitam 
futuramente; 9) COMUNICAR a presente decisão à Procuradoria Geral 
de Justiça e à Promotoria de Justiça com atuação no Município de 
Massaranduba; 10) COMUNICAR aos interessados o conteúdo desta 
decisão; e 11) ENCAMINHAR o processo à Corregedoria em razão do 
débito e das multas. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 02619/22 
Sessão: 3100 - 22/11/2022 - 2ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 21235/21 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2021 
Interessados: Jose Antonio Coelho Cavalcanti (Gestor(a)); Francisco 
Rafael Melo Patricio (Interessado(a)); SOLANGE MARIA NORJOSA 
GONZAGA (Interessado(a)); Roberto Alves de Melo Filho 
(Advogado(a) OAB/PB 22065). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, ACORDAM os Membros integrantes da Segunda 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, por 
unanimidade, na sessão realizada nesta data, em julgar legal e 
conceder registro ao ato de aposentadoria voluntária por tempo de 
contribuição do(a) servidor(a) SOLANGE MARIA NORJOSA 
GONZAGA, no cargo de Professor Doutor Associado D DE, matrícula 
nº 1. 21228-1, lotado(a) no(a) Universidade Estadual da Paraíba – 
UEPB, tendo como fundamento o art. 3º, incisos I, II e III, da EC Nº 
47/2005, determinando-se o arquivamento do processo. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 02607/22 
Sessão: 3100 - 22/11/2022 - 2ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 21341/21 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Servidores de Princesa Isabel 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2021 
Interessados: Rejane Maria dos Santos (Gestor(a)); Damiao Barbosa 
da Silva (Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referentes à aposentadoria voluntária por tempo de 
contribuição do(a) Sr(a). Damiao Barbosa da Silva, matrícula nº 798, 
que ocupava o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais no(a) Secretaria 
Municipal de Infraestrutura de Princesa Isabel, com fundamento no art. 
3º, incisos I, II, e III da EC 47/05, ACORDAM os Conselheiros 
integrantes da 2ª C MARA DELIBERATIVA do TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, por unanimidade, em sessão 
realizada nesta data, na conformidade do voto do Relator, em: I. 
JULGAR LEGAL e CONCEDER REGISTRO ao referido ato de 
aposentadoria; e II. DETERMINAR o arquivamento dos autos. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 02616/22 
Sessão: 3100 - 22/11/2022 - 2ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 02145/22 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2022 
Interessados: Jose Antonio Coelho Cavalcanti (Gestor(a)); Francisco 
Rafael Melo Patricio (Interessado(a)); Jose Soares da Silva 
(Interessado(a)); Marlene Fernandes da Silva (Interessado(a)); 
Roberto Alves de Melo Filho (Advogado(a) OAB/PB 22065). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, ACORDAM os Membros integrantes da Segunda 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, por 
unanimidade, na sessão realizada nesta data, em julgar legal e 
conceder registro ao ato de pensão vitalícia do(a) Sr(a) MARLENE 
FERNANDES DA SILVA, beneficiário(a) do(a) ex-servidor(a) 
falecido(a) José Soares da Silva, Vigilante, matrícula nº 92.965-4, 
inativo, tendo como fundamento o art. 40, §7º, inciso I, e §8º, da CF 
(Redação da EC nº 41/2003) c/c art. 34-A, §3º, da Constituição do 

https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=19676_21
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=21235_21
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=21341_21
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=02145_22
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Estado da Paraíba (Redação dada pela EC nº 47/2020) c/c art. 23, 
§8º, da EC nº 103/2019, determinando-se o arquivamento do 
processo. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 02630/22 
Sessão: 3100 - 22/11/2022 - 2ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 02270/22 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2022 
Interessados: Jose Antonio Coelho Cavalcanti (Gestor(a)); Francisco 
Rafael Melo Patricio (Interessado(a)); Paulo Roberto de Freitas 
(Interessado(a)); Roberto Alves de Melo Filho (Advogado(a) OAB/PB 
22065). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
especificado que trata da APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR 
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO do(a) Sr. (a) Paulo Roberto de Freitas, 
matrícula n.º 468.816-3, ocupante do cargo de Técnico Judiciário, com 
lotação no Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, acordam os 
Conselheiros integrantes da 2ª CÂMARA DELIBERATIVA DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, por 
unanimidade, em sessão realizada nesta data, em: 1) JULGAR LEGAL 
E CONCEDER REGISTRO ao referido ato de aposentadoria. 2) 
DETERMINAR o arquivamento dos autos. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 02613/22 
Sessão: 3100 - 22/11/2022 - 2ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 02638/22 
Jurisdicionado: Instituto de Seguridade Social do Municipio de Patos 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2022 
Interessados: Andre Vinicius Xavier Guedes Soares (Gestor(a)); 
Antonio Sampaio Tojal de Oliveira (Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referentes à aposentadoria compulsória - 75 anos - com 
proventos proporcionais, do(a) Sr(a). ANTÔNIO SAMPAIO TOJAL DE 
OLIVEIRA, matrícula nº 9604, que ocupava o cargo de AGENTE 
MUNICIPAL DE TR NSITO no(a) SUPERINTENDÊNCIA DE TR 
NSITO E TRANSPORTE DE PATOS, com fundamento no art. 40, § 
1º, inciso II da CF/88 c/c art. 1º da Lei 10.887/04, ACORDAM os 
Conselheiros integrantes da 2ª C MARA DELIBERATIVA do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, por 
unanimidade, em sessão realizada nesta data, na conformidade do 
voto do Relator, em: I. JULGAR LEGAL e CONCEDER REGISTRO ao 
referido ato de aposentadoria; e II. DETERMINAR o arquivamento dos 
autos. 

 
Ato: Resolução Processual RC2-TC 00284/22 
Sessão: 3100 - 22/11/2022 - 2ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 03193/22 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Riachão 
Subcategoria: Denúncia 
Exercício: 2020 
Interessados: Carlos Carruzo Pereira Torres (Ex-Gestor(a)); Gilberto 
Marcelino Pereira (Interessado(a)). 
Decisão: A 2ª CÂMARA DELIBERATIVA DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais e tendo 
em vista o que consta no Processo TC nº 03193/22, RESOLVE, à 
unanimidade de seus membros, na sessão realizada nesta data: Art. 
1º - ASSINAR o prazo de 30 (trinta) dias para que o ex-gestor da 
Câmara Municipal de Riachão, Sr. Carlos Carruzo Pereira Torres, 
preste os esclarecimentos necessários referentes aos fatos 
denunciados, sob pena de multa, em caso de omissão e/ou 
descumprimento. Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor nesta data. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 02599/22 
Sessão: 3100 - 22/11/2022 - 2ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 03429/22 
Jurisdicionado: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico 
de Campina Grande 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2021 
Interessados: Rosalia Borges Lucas Victor (Gestor(a)); Caio de 
Oliveira Cavalcanti (Advogado(a) OAB/PB 14199). 

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do 
Processo TC 03429/22, referentes à análise da Prestação de Contas 
Anuais advinda da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Econômico de Campina Grande, referente ao exercício financeiro de 
2021, de responsabilidade da Gestora, Senhora ROSÁLIA BORGES 
LUCAS VICTOR, ACORDAM os membros da 2ª CÂMARA do Tribunal 
de Contas do Estado (2ªCAM/TCE-PB), à unanimidade, nesta data, 
conforme voto do Relator, em: I) JULGAR REGULAR a prestação de 
contas em exame; e II) INFORMAR que a decisão decorreu do exame 
dos fatos e provas constantes dos autos, sendo suscetível de revisão 
se novos acontecimento ou achados, inclusive mediante diligências 
especiais do Tribunal, vierem a interferir de modo fundamental nas 
conclusões alcançadas, nos termos do art. 140, § 1º, inciso IX, do 
Regimento Interno do TCE/PB. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 02650/22 
Sessão: 3100 - 22/11/2022 - 2ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 03523/22 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Mãe d´ Água 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2021 
Interessados: Luiz Nunes da Silva (Gestor(a)); Radson dos Santos 
Leite (Contador(a)); Andrew Wilker Lucena Oliveira (Interessado(a)); 
Cledilson Cordeiro de Souza (Interessado(a)); Eduardo Medeiros de 
Morais (Interessado(a)); Egnaldo Medeiros Costa (Interessado(a)); 
Kildemi Monteiro Gomes da Silva (Interessado(a)); Luciano Rodrigues 
Soares (Interessado(a)); Nelson Pereira de Figueiredo 
(Interessado(a)); Evandro Lucena Soares (Interessado(a)); Valdemi 
Ferreira Campos (Interessado(a)); Itamara Monteiro Leitao 
(Advogado(a) OAB/PB 17238). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos da PRESTAÇÃO DE 
CONTAS DE GESTÃO DA PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE MÃE D’ÁGUA/PB, Sr. Luiz Nunes da Silva, relativa ao exercício 
financeiro de 2021, acordam os Conselheiros integrantes da 2ª 
CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, 
por unanimidade, em sessão realizada nesta data, na conformidade do 
voto do relator, com fundamento no art. 71, inciso II, da Constituição 
Estadual, e no art. 1º, inciso I, da Lei Complementar Estadual n.º 
18/93, em JULGAR REGULAR a prestação de contas mencionada e 
DETERMINAR o arquivamento do processo. Publique-se. Plenário 
Min. João Agripino - Sessão Presencial/Remota da 2ª Câmara do 
TCE/PB João Pessoa, 22/11/2022 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 02596/22 
Sessão: 3100 - 22/11/2022 - 2ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 03564/22 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Coxixola 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2021 
Interessados: Roberio Goncalves Ribeiro (Gestor(a)); Douglas 
Soares Batista (Contador(a)); Igor Jose Amorim dos Santos 
(Interessado(a)); Maria Aparecida Euzebio de Queiroz 
(Interessado(a)); Braz Freitas de Brito (Interessado(a)); Maria Adriana 
de Almeida Cunha (Interessado(a)); Valmir Goncalves Amorim 
(Interessado(a)); Matheus da Costa Pereira (Interessado(a)); Alixandre 
da Silva Neves (Interessado(a)); Jose Severino de Farias 
(Interessado(a)); Jose Maviael Elder Fernandes de Sousa 
(Advogado(a) OAB/PB 14422); Brenda Suerda da Silva Leite 
(Advogado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 
03564/22, referentes à prestação de contas advinda da Mesa da 
Câmara Municipal de Coxixola, relativa ao exercício de 2021, de 
responsabilidade de seu Vereador Presidente, Senhor ROBÉRIO 
GONCALVES RIBEIRO, ACORDAM os membros da 2ª CÂMARA do 
Tribunal de Contas do Estado (2ªCAM/TCE-PB), à unanimidade, nesta 
data, conforme voto do Relator, em: I) DECLARAR O ATENDIMENTO 
INTEGRAL às disposições da Lei de Responsabilidade Fiscal; II) 
JULGAR REGULAR a prestação de contas ora examinada; III) 
RECOMENDAR à gestão da Câmara aperfeiçoar a ação pública, para 
que os processos administrativos relacionados às contratações diretas 
cumpram as exigências legais e todos os elementos necessários 
estejam devidamente comprovados, assim como para melhorar o 
controle dos gastos com combustíveis; e IV) INFORMAR que a 
decisão decorreu do exame dos fatos e provas constantes dos autos, 
sendo suscetível de revisão se novos acontecimentos ou achados, 
inclusive mediante diligências especiais do Tribunal, vierem a interferir, 

https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=02270_22
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=02638_22
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=03193_22
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=03429_22
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=03523_22
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=03564_22
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de modo fundamental, nas conclusões alcançadas, nos termos do art. 
140, § 1º, inciso IX, do Regimento Interno do TCE/PB. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 02611/22 
Sessão: 3100 - 22/11/2022 - 2ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 03620/22 
Jurisdicionado: Instituto de Seguridade Social do Municipio de Patos 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2022 
Interessados: Andre Vinicius Xavier Guedes Soares (Gestor(a)); 
Maria Gorete Queiroz Candeia (Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referentes à aposentadoria voluntária por idade e tempo 
de contribuição, do(a) Sr(a). MARIA GORETE QUEIRÓZ CANDEIA 
DE ARAÚJO, matrícula nº 2120, que ocupava o cargo de TÉCNICO 
ADMINISTRATIVO no(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
DE PATOS, com fundamento no art. 6º, incisos I, II, III e IV, da EC 
nº41/2003, ACORDAM os Conselheiros integrantes da 2ª C MARA 
DELIBERATIVA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 
PARAÍBA, por unanimidade, em sessão realizada nesta data, na 
conformidade do voto do Relator, em: I. JULGAR LEGAL e 
CONCEDER REGISTRO ao referido ato de aposentadoria; e II. 
DETERMINAR o arquivamento dos autos. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 02655/22 
Sessão: 3100 - 22/11/2022 - 2ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 03955/22 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Piancó 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2021 
Interessados: Antonio Wallace Pereira Militao (Gestor(a)); Clair Leitão 
Martins Beltrão Bezerra de Melo (Contador(a)); Frederich Diniz Tome 
de Lima (Advogado(a) OAB/PB 14532). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos da PRESTAÇÃO DE 
CONTAS DE GESTÃO DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE PIANCÓ/PB, Sr. Antônio Wallace Pereira Militão, relativa ao 
exercício financeiro de 2021, acordam os Conselheiros integrantes da 
2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, 
por unanimidade, em sessão realizada nesta data, na conformidade do 
voto do relator, com fundamento no art. 71, inciso II, da Constituição 
Estadual, e no art. 1º, inciso I, da Lei Complementar Estadual n.º 
18/93, em: 1.JULGAR REGULARES COM RESSALVAS a Prestação 
de Contas Anuais da Câmara Municipal de Piancó, referentes ao 
exercício de 2021, sob a responsabilidade do Sr. Antônio Wallace 
Pereira Militão; 2.Aplicar MULTA PESSOAL ao Sr. Antônio Wallace 
Pereira Militão, no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), equivalente a 
32 UFR – PB, por transgressão às normas Constitucionais e Legais, 
com fulcro no artigo 56, inciso II da Lei Orgânica deste Tribunal, 
assinando-lhe o prazo de 30 (trinta) dias para o recolhimento 
voluntário à conta do Fundo de Fiscalização Orçamentária e 
Financeira Municipal; 3.RECOMENDAR à Câmara Municipal de 
Piancó no sentido de promover o aperfeiçoamento da gestão, não 
incorrendo na repetição das eivas evidenciadas na presente análise, e 
cumprindo fidedignamente os ditames da Carta Magna e das normas 
infraconstitucionais aplicáveis à espécie, especialmente no tocante à 
obrigatoriedade do concurso público. Publique-se. Plenário Min. João 
Agripino - Sessão Presencial/Remota da 2ª Câmara do TCE/PB João 
Pessoa, 22 de novembro de 2022 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 02598/22 
Sessão: 3100 - 22/11/2022 - 2ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 04106/22 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Prata 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2021 
Interessados: Veronica Maria Nunes Barros (Gestor(a)); Pedro 
Estevao Neto (Interessado(a)); José Ermirio Freitas de Almeida 
(Interessado(a)); Jose de Assis Maciel (Interessado(a)); Jose Erinaldo 
de Sousa (Interessado(a)); Anastacio Wagner Sousa Barros 
(Interessado(a)); Elinete da Silva Sousa Angelo (Interessado(a)); 
Adeilza Procopio da Silva (Interessado(a)); Mario Jose Albino Queiros 
(Interessado(a)); Emerson Vasconcelos Silva Ferreira (Advogado(a) 
OAB/PB 27787). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 
04106/22, referentes à prestação de contas advinda da Mesa da 
Câmara Municipal de Prata, relativa ao exercício de 2021, de 

responsabilidade da sua Vereadora Presidente, Senhora VERÔNICA 
MARIA NUNES BARROS, ACORDAM os membros da 2ª CÂMARA do 
Tribunal de Contas do Estado (2ªCAM/TCE-PB), à unanimidade, nesta 
data, conforme voto do Relator, em: I) DECLARAR O ATENDIMENTO 
INTEGRAL às disposições da Lei de Responsabilidade Fiscal; II) 
JULGAR REGULAR COM RESSALVAS a prestação de contas ora 
examinada; III) RECOMENDAR à gestão da Câmara aperfeiçoar a 
ação pública, para que os processos administrativos relacionados às 
contratações diretas cumpram as exigências legais e todos os 
elementos necessários estejam devidamente comprovados; e IV) 
INFORMAR que a decisão decorreu do exame dos fatos e provas 
constantes dos autos, sendo suscetível de revisão se novos 
acontecimentos ou achados, inclusive mediante diligências especiais 
do Tribunal, vierem a interferir, de modo fundamental, nas conclusões 
alcançadas, nos termos do art. 140, § 1º, inciso IX, do Regimento 
Interno do TCE/PB. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 02600/22 
Sessão: 3100 - 22/11/2022 - 2ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 04588/22 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2022 
Interessados: Jose Antonio Coelho Cavalcanti (Gestor(a)); Francisco 
Rafael Melo Patricio (Interessado(a)); Teresinha de Jesus Oliveira 
Cavalcante (Interessado(a)); Roberto Alves de Melo Filho 
(Advogado(a) OAB/PB 22065). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 
04588/22, ACORDAM os membros da 2ª CÂMARA do Tribunal de 
Contas do Estado da Paraíba (2ªCAM/TCE-PB), à unanimidade, nesta 
data, conforme voto do Relator, em CONCEDER registro à 
aposentadoria voluntária por tempo de contribuição com proventos 
integrais do(a) Senhor(a) TERESINHA DE JESUS OLIVEIRA 
CAVALCANTE, matrícula 144.829-3, no cargo de Professora da 
Educação Básica 3, lotado(a) no(a) Secretaria de Estado da 
Educação, Ciência e Tecnologia, em face da legalidade do ato de 
concessão (Portaria – A – 276/2022) e do cálculo de seu valor (fls. 
49/50). 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 02617/22 
Sessão: 3100 - 22/11/2022 - 2ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 04764/22 
Jurisdicionado: Instituto de Seguridade Social do Municipio de Patos 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2022 
Interessados: Andre Vinicius Xavier Guedes Soares (Gestor(a)); 
Dione Leite Alencar (Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referentes à aposentadoria voluntária por tempo de 
contribuição do(a) Sr(a). Dione Leite de Alencar, matrícula nº 1170, 
que ocupava o cargo de Professor no(a) Secretaria Municipal de 
Educação de Patos, com fundamento no art. 6º, incisos I, II, III e IV da 
Emenda Constitucional nº 41/03 c/c Art. 40, § 5º, da Constituição 
Federal, ACORDAM os Conselheiros integrantes da 2ª C MARA 
DELIBERATIVA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 
PARAÍBA, por unanimidade, em sessão realizada nesta data, na 
conformidade do voto do Relator, em: I. JULGAR LEGAL e 
CONCEDER REGISTRO ao referido ato de aposentadoria; e II. 
DETERMINAR o arquivamento dos autos. 

 
Ato: Resolução Processual RC2-TC 00285/22 
Sessão: 3100 - 22/11/2022 - 2ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 05423/22 
Jurisdicionado: Instituto Previdênciário do Município de Juazeirinho 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2016 
Interessados: Jonny Leomaques Vieira Batista (Gestor(a)); Ana Lúcia 
Gonçalves de Medeiros (Interessado(a)). 
Decisão: A 2ª CÂMARA DELIBERATIVA DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais e tendo 
em vista o que consta no Processo TC nº 05423/22, RESOLVE, à 
unanimidade de seus membros, na sessão realizada nesta data: Art. 
1º - ASSINAR o prazo de 30 (trinta) dias para que o gestor do Instituto 
Previdenciário do Município de Juazeirinho, Sr. Jonny Leomaques 
Vieira Batista, adote as providências necessárias ao restabelecimento 
da legalidade, conforme relatório da Auditoria, sob pena de multa, 

https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=03620_22
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=03955_22
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=04106_22
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=04588_22
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=04764_22
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=05423_22
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denegação do registro do ato concessivo e de responsabilização da 
autoridade omissa. Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor nesta data. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 02631/22 
Sessão: 3100 - 22/11/2022 - 2ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 05438/22 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2022 
Interessados: Jose Antonio Coelho Cavalcanti (Gestor(a)); Francisco 
Rafael Melo Patricio (Interessado(a)); Carmem Céa Montenegro Dias 
(Interessado(a)); Roberto Alves de Melo Filho (Advogado(a) OAB/PB 
22065). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
especificado que trata da APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR 
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO do(a) Sr. (a) Carmem Céa Montenegro 
Dias, matrícula n.º 73.996-1, ocupante do cargo de Analista Ministerial, 
com lotação no Ministério Público do Estado da Paraíba, acordam os 
Conselheiros integrantes da 2ª CÂMARA DELIBERATIVA DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, por 
unanimidade, em sessão realizada nesta data, em: 1) JULGAR LEGAL 
E CONCEDER REGISTRO ao referido ato de aposentadoria. 2) 
DETERMINAR o arquivamento dos autos. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 02597/22 
Sessão: 3100 - 22/11/2022 - 2ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 05867/22 
Jurisdicionado: Secretaria da Educação e Cultura do Município de 
João Pessoa 
Subcategoria: Inspeção Especial de Gestão de Pessoal 
Exercício: 2020 
Interessados: Ariosvaldo de Andrade Alves (Gestor(a)); Maria 
América Assis de Castro (Gestor(a)); Oliria Maria Palitol da Costa 
(Interessado(a)); Bruno Carneiro da Cunha Almeida (Advogado(a) 
OAB/PR 81783); Gustavo Bede Aguiar (Advogado(a) OAB/PB 36649); 
Pedro Filipe Araujo de Albuquerque (Advogado(a) OAB/PB 30558). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 
05867/22, relativos à análise da de inspeção especial acerca de 
acumulação ilegal de cargos e possível utilização indevida de licenças 
médicas por parte da servidora, Senhora OLÍRIA MARIA PALITOL DA 
COSTA, ACORDAM os membros da 2ª CÂMARA do Tribunal de 
Contas do Estado da Paraíba (2ªCAM/TCE-PB), à unanimidade, nesta 
data, conforme voto do Relator, em: 1) preliminarmente, CONHECER 
da matéria como inspeção especial e, no mérito, JULGAR 
IMPROCEDENTES os fatos relativos às licenças médicas concedidas 
e ao não cumprimento da carga horária da servidora como Diretora 
Adjunta; 2) DECLARAR a perda do objeto quanto ao exame do 
acúmulo de cargos pela servidora, haja vista a análise já haver sido 
realizada em processos específicos deste Tribunal, TC 12963/21 e TC 
03002/21; 3) ASSINAR PRAZO de 30 (trinta) dias, contado da 
publicação desta decisão, para o Secretário de Administração de João 
Pessoa, Senhor ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES, apresentar a 
documentação sobre o Procedimento Administrativo Disciplinar 
relacionado às licenças médicas deferidas à Senhora OLÍRIA MARIA 
PALITOL DA COSTA, cabendo o seu cumprimento ser apurado no 
acompanhamento da gestão da Prefeitura de João Pessoa de 2022 
(Processo TC 00323/22); 4) COMUNICAR aos interessados o 
conteúdo desta decisão; e 5) DETERMINAR O ARQUIVAMENTO 
destes autos. 

 
Ato: Resolução Processual RC2-TC 00282/22 
Sessão: 3100 - 22/11/2022 - 2ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 06047/22 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência dos Servidores Municipais do 
Poder Executivo e Legislativo de Água Branca 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2022 
Interessados: Severino Cordeiro Neto (Gestor(a)); Vaneide Alves 
Firmino (Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC nº 
06047/22, que trata da aposentadoria voluntária por tempo de 
contribuição do(a) Sr(a). Vaneide Alves Firmino, ocupante do cargo de 
Assistente Social, matrícula nº 402.06/03, lotado(a) na Secretaria 
Municipal de Assistência Social de Água Branca, concedida através da 
Portaria nº 004/2022, fl. 107, publicada no Jornal Oficial do Município 
de Água Branca de 16/03/2022, com fundamento no art. 40, § 1º, 

inciso III, alínea “b" da CF/88 c/c art. 1º da Lei 10.887/04, RESOLVEM 
os Conselheiros integrantes da 2ª Câmara do Tribunal de Contas do 
Estado, por unanimidade, nesta sessão de julgamento, em ASSINAR 
O PRAZO de 30 (trinta) dias ao Diretor-Presidente do ao Instituto de 
Previdência dos Servidores Municipais do Poder Executivo e 
Legislativo de Água Branca, Sr. Severino Cordeiro Neto, para que 
adote as providências necessárias no sentido de sanar a 
inconformidade registrada no Relatório Técnico de fls. 113/118, sob 
pena de multa pessoal. 

 
Ato: Resolução Processual RC2-TC 00286/22 
Sessão: 3100 - 22/11/2022 - 2ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 06897/22 
Jurisdicionado: Instituto Previdênciário do Município de Juazeirinho 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2015 
Interessados: Jonny Leomaques Vieira Batista (Gestor(a)); Lucia 
Maria dos Santos Rodrigues (Interessado(a)). 
Decisão: A 2ª CÂMARA DELIBERATIVA DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais e tendo 
em vista o que consta no Processo TC nº 06897/22, RESOLVE, à 
unanimidade de seus membros, na sessão realizada nesta data: Art. 
1º - ASSINAR o prazo de 30 (trinta) dias para que o gestor do Instituto 
Previdenciário do Município de Juazeirinho, Sr. Jonny Leomaques 
Vieira Batista, adote as providências necessárias ao restabelecimento 
da legalidade, conforme relatório da Auditoria, sob pena de multa, 
denegação do registro do ato concessivo e de responsabilização da 
autoridade omissa. Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor nesta data. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 02633/22 
Sessão: 3100 - 22/11/2022 - 2ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 06899/22 
Jurisdicionado: Instituto Previdênciário do Município de Juazeirinho 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2013 
Interessados: Jonny Leomaques Vieira Batista (Gestor(a)); Maria 
Aparecida Barros Alves (Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
especificado que trata da APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR 
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO do(a) Sr. (a) Maria Aparecida Barros 
Alves, matrícula n.º 56.033-9, ocupante do cargo de Professora, com 
lotação na Secretaria de Educação do Município de Juazeirinho/PB, 
acordam os Conselheiros integrantes da 2ª CÂMARA DELIBERATIVA 
DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, por 
unanimidade, em sessão realizada nesta data, em: 1) JULGAR LEGAL 
E CONCEDER REGISTRO ao referido ato de aposentadoria. 2) 
DETERMINAR o arquivamento dos autos. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 02634/22 
Sessão: 3100 - 22/11/2022 - 2ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 06900/22 
Jurisdicionado: Instituto Previdênciário do Município de Juazeirinho 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2013 
Interessados: Jonny Leomaques Vieira Batista (Gestor(a)); Marines 
Nunes Pereira da Costa (Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
especificado que trata da APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR 
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO do(a) Sr. (a) Marines Nunes Pereira da 
Costa, matrícula n.º 560.522-9, ocupante do cargo de Professora, com 
lotação na Secretaria de Educação do Município de Juazeirinho/PB, 
acordam os Conselheiros integrantes da 2ª CÂMARA DELIBERATIVA 
DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, por 
unanimidade, em sessão realizada nesta data, em: 1) JULGAR LEGAL 
E CONCEDER REGISTRO ao referido ato de aposentadoria. 2) 
DETERMINAR o arquivamento dos autos. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 02635/22 
Sessão: 3100 - 22/11/2022 - 2ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 07066/22 
Jurisdicionado: Instituto Previdênciário do Município de Juazeirinho 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2016 
Interessados: Jonny Leomaques Vieira Batista (Gestor(a)); Denize 
Felinto (Interessado(a)); Gabrielle Felinto (Interessado(a)). 

https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=05438_22
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=05867_22
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=06047_22
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=06897_22
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=06899_22
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=06900_22
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=07066_22
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Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referentes à Pensão Temporária concedida a(o) Sr(a). 
Gabrielle Felinto, em decorrência do falecimento do(a) servidor(a) 
Denize Felinto, matrícula n.º 130.043-1, aposentado(a), acordam os 
Conselheiros integrantes da 2ª CÂMARA DELIBERATIVA DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, por 
unanimidade, em sessão realizada nesta data, em: 1) CONSIDERAR 
LEGAL e CONCEDER REGISTRO ao referido ato de pensão. 2) 
DETERMINAR o arquivamento dos autos. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 02636/22 
Sessão: 3100 - 22/11/2022 - 2ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 07070/22 
Jurisdicionado: Instituto Previdênciário do Município de Juazeirinho 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2016 
Interessados: Jonny Leomaques Vieira Batista (Gestor(a)); Maria de 
Fatima Soares de Oliveira (Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
especificado que trata da APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR 
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO do(a) Sr. (a) Maria de Fátima Soares de 
Oliveira, matrícula n.º 130.301-5, ocupante do cargo de Auxiliar de 
Serviços Gerais, com lotação na Secretaria de Educação do Município 
de Juazeirinho/PB, acordam os Conselheiros integrantes da 2ª 
CÂMARA DELIBERATIVA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DA PARAÍBA, por unanimidade, em sessão realizada nesta data, em: 
1) JULGAR LEGAL E CONCEDER REGISTRO ao referido ato de 
aposentadoria. 2) DETERMINAR o arquivamento dos autos. 

 
Ato: Resolução Processual RC2-TC 00278/22 
Sessão: 3100 - 22/11/2022 - 2ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 07187/22 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Campina Grande 
Subcategoria: Termo Aditivo 
Exercício: 2022 
Interessados: Raymundo Asfora Neto (Gestor(a)); Caio de Oliveira 
Cavalcanti (Advogado(a) OAB/PB 14199). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 
07187/22, referentes, nesta assentada, ao exame do Primeiro Termo 
Aditivo ao Contrato 2.06.055/2022 decorrente do Pregão Eletrônico 
146/2021, firmado entre a Secretaria de Educação de Campina 
Grande, sob a responsabilidade do Senhor RAYMUNDO ASFORA 
NETO, e a empresa CARLOS ALBERTO LINS (CNPJ: 
10.858.487/0001-00), com vistas ao reequilíbrio econômico financeiro 
do mencionado pacto, RESOLVEM os membros da 2ª CÂMARA do 
Tribunal de Contas do Estado da Paraíba (2ªCAM/TCE-PB), à 
unanimidade, nesta data, conforme voto do Relator: I) EXTINGUIR o 
presente processo SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO; II) COMUNICAR 
o teor do presente processo, por ofício encaminhado mediante os 
canais eletrônicos disponíveis, ao Tribunal de Contas da União e à 
Controladoria Geral da União, por meio das suas unidades na Paraíba, 
em vista dos recursos federais envolvidos no procedimento; e III) 
DETERMINAR a anexação destes autos ao Processo TC 04847/22. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 02601/22 
Sessão: 3100 - 22/11/2022 - 2ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 07355/22 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2022 
Interessados: Jose Antonio Coelho Cavalcanti (Gestor(a)); Francisco 
Rafael Melo Patricio (Interessado(a)); MARIA DE LOURDES GABRIEL 
LEITE (Interessado(a)); Roberto Alves de Melo Filho (Advogado(a) 
OAB/PB 22065). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 
07355/22, ACORDAM os membros da 2ª CÂMARA do Tribunal de 
Contas do Estado da Paraíba (2ªCAM/TCE-PB), à unanimidade, nesta 
data, conforme voto do Relator, em CONCEDER registro à 
aposentadoria voluntária por tempo de contribuição com proventos 
integrais do(a) Senhor(a) MARIA DE LOURDES GABRIEL LEITE, 
matrícula 142.941-8, no cargo de Professora da Educação Básica 1, 
lotado(a) no(a) Secretaria de Estado da Educação, Ciência e 
Tecnologia, em face da legalidade do ato de concessão (Portaria – A – 
636/2022) e do cálculo de seu valor (fls. 64/65). 

 

Ato: Acórdão AC2-TC 02629/22 
Sessão: 3100 - 22/11/2022 - 2ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 08069/22 
Jurisdicionado: Inst. de Prev. Social dos Servidores Públicos do Mun. 
de Santa Luzia 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2022 
Interessados: Francelino Cabral de Melo (Gestor(a)); Nivaldo Manoel 
Alves (Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referentes à Aposentadoria Voluntária por Tempo de 
Contribuição do(a) Sr(a). Nivaldo Manoel Alves, matrícula n.º 855, 
ocupante do cargo de Agente de Vigilância, com lotação no(a) 
Secretaria Municipal de Educação, acordam os Conselheiros 
integrantes da 2ª CÂMARA DELIBERATIVA do TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, por unanimidade, em sessão 
realizada nesta data, em: 1) JULGAR LEGAL e CONCEDER 
REGISTRO ao referido ato de aposentadoria; 2) DETERMINAR o 
arquivamento dos autos. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 02626/22 
Sessão: 3100 - 22/11/2022 - 2ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 08151/22 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2022 
Interessados: Jose Antonio Coelho Cavalcanti (Gestor(a)); Francisco 
Rafael Melo Patricio (Interessado(a)); RAIMUNDA FERREIRA 
MARTINS (Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referentes à Aposentadoria Voluntária por Tempo de 
Contribuição do(a) Sr(a). Raimunda Ferreira Martins, matrícula n.º 
129.024-0, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços, com lotação 
no(a) Secretaria de Estado da Educação, da Ciência e Tecnologia, 
acordam os Conselheiros integrantes da 2ª CÂMARA DELIBERATIVA 
do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, por 
unanimidade, em sessão realizada nesta data, em: 1) JULGAR LEGAL 
e CONCEDER REGISTRO ao referido ato de aposentadoria; 2) 
DETERMINAR o arquivamento dos autos. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 02610/22 
Sessão: 3100 - 22/11/2022 - 2ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 08161/22 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2022 
Interessados: Jose Antonio Coelho Cavalcanti (Gestor(a)); Francisco 
Rafael Melo Patricio (Interessado(a)); MARIA AMERICA ASSIS DE 
CASTRO (Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, ACORDAM os Membros integrantes da Segunda 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, por 
unanimidade, na sessão realizada nesta data, em julgar legal e 
conceder registro ao ato de aposentadoria voluntária por tempo de 
contribuição do(a) servidor(a) MARIA AMERICA ASSIS DE CASTRO, 
no cargo de Professor de Educação Básica 3, matrícula nº 131.530-7, 
lotado(a) no(a) Secretaria de Estado da Educação e da Ciência e 
Tecnologia, tendo como fundamento o art. 3º, incisos I, II, e III da EC 
47/05 c/c art. 2° da ECE n° 46/2020, determinando-se o arquivamento 
do processo. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 02628/22 
Sessão: 3100 - 22/11/2022 - 2ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 08162/22 
Jurisdicionado: Inst. de Prev. Social dos Servidores Públicos do Mun. 
de Santa Luzia 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2022 
Interessados: Francelino Cabral de Melo (Gestor(a)); Maria Marinete 
dos Santos Souza (Interessado(a)); Helio Emidio de Souza 
(Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referentes à Pensão Vitalícia concedida a(o) Sr(a). 
Hélio Emídio de Souza, em decorrência do falecimento do(a) 
servidor(a) Maria Marinete dos Santos Souza, matrícula n.º 446, que 

https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=07070_22
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=07187_22
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=07355_22
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ocupava o cargo de Auxiliar de Serviços, acordam os Conselheiros 
integrantes da 2ª CÂMARA DELIBERATIVA do TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, por unanimidade, em sessão 
realizada nesta data, em: 1) CONSIDERAR LEGAL e CONCEDER 
REGISTRO ao referido ato de pensão. 2) DETERMINAR o 
arquivamento dos autos. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 02604/22 
Sessão: 3100 - 22/11/2022 - 2ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 08245/22 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2022 
Interessados: Jose Antonio Coelho Cavalcanti (Gestor(a)); Francisco 
Rafael Melo Patricio (Interessado(a)); ANA LUCIA BIZERRIL DE 
BRITO (Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 
08245/22, ACORDAM os membros da 2ª CÂMARA do Tribunal de 
Contas do Estado da Paraíba (2ªCAM/TCE-PB), à unanimidade, nesta 
data, conforme voto do Relator, em CONCEDER registro à 
aposentadoria voluntária por tempo de contribuição com proventos 
integrais do(a) Senhor(a) ANA LUCIA BIZERRIL DE BRITO, matrícula 
3.00728-6, no cargo de Assistente Administrativa, lotado(a) no(a) 
Universidade Estadual da Paraíba - UEPB, em face da legalidade do 
ato de concessão (Portaria - A - 597/2022) e do cálculo de seu valor 
(fls. 79/80). 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 02625/22 
Sessão: 3100 - 22/11/2022 - 2ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 08455/22 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Mun. de Campina Grande 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2022 
Interessados: Antonio Hermano de Oliveira (Gestor(a)); Raphael 
Alexander Rosa Romero (Interessado(a)); Rosenilda de Oliveira Silva 
(Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referentes à Aposentadoria Voluntária por Tempo de 
Contribuição do(a) Sr(a). Rosenilda de Oliveira Silva, matrícula n.º 
8437, ocupante do cargo de Agente de Serviços Gerais, com lotação 
no(a) Secretaria Municipal de Educação, acordam os Conselheiros 
integrantes da 2ª CÂMARA DELIBERATIVA do TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, por unanimidade, em sessão 
realizada nesta data, em: 1) JULGAR LEGAL e CONCEDER 
REGISTRO ao referido ato de aposentadoria; 2) DETERMINAR o 
arquivamento dos autos. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 02627/22 
Sessão: 3100 - 22/11/2022 - 2ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 08470/22 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Mun. de Campina Grande 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2022 
Interessados: Antonio Hermano de Oliveira (Gestor(a)); Raphael 
Alexander Rosa Romero (Interessado(a)); Valdete Sampaio de Araujo 
(Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referentes à Aposentadoria Voluntária por Tempo de 
Contribuição do(a) Sr(a). Valdete Sampaio de Araújo, matrícula n.º 
6314, ocupante do cargo de Agente de Serviços Gerais, com lotação 
no(a) Secretaria Municipal de Administração, acordam os 
Conselheiros integrantes da 2ª CÂMARA DELIBERATIVA do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, por 
unanimidade, em sessão realizada nesta data, em: 1) JULGAR LEGAL 
e CONCEDER REGISTRO ao referido ato de aposentadoria; 2) 
DETERMINAR o arquivamento dos autos. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 02603/22 
Sessão: 3100 - 22/11/2022 - 2ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 08576/22 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Mun. de Campina Grande 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2022 
Interessados: Antonio Hermano de Oliveira (Gestor(a)); Raphael 
Alexander Rosa Romero (Interessado(a)); Francisco de Assis 

Domingos Filho (Interessado(a)); Francisca Pedro dos Santos 
(Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 
08576/22, ACORDAM os membros da 2ª CÂMARA do Tribunal de 
Contas do Estado da Paraíba (2ªCAM/TCE-PB), à unanimidade, nesta 
data, conforme voto do Relator, em CONCEDER registro à pensão 
vitalícia com proventos integrais do(a) Senhor(a) FRANCISCA PEDRO 
DOS SANTOS (Portaria - P 0054/2022), beneficiário(a) do(a) 
servidor(a) falecido(a), Senhor(a) FRANCISCO DE ASSIS 
DOMINGOS FILHO, Trabalhador III, matrícula 7052, lotado(a) no(a) 
Secretaria de Saúde do Município de e Campina Grande, em face da 
legalidade do ato de concessão e do cálculo do respectivo valor (fls. 
74 e 94). 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 02605/22 
Sessão: 3100 - 22/11/2022 - 2ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 08947/22 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Mun. de Campina Grande 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2022 
Interessados: Antonio Hermano de Oliveira (Gestor(a)); Raphael 
Alexander Rosa Romero (Interessado(a)); Maria Jane de Oliveira 
(Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 
08947/22, ACORDAM os membros da 2ª CÂMARA do Tribunal de 
Contas do Estado da Paraíba (2ªCAM/TCE-PB), à unanimidade, nesta 
data, conforme voto do Relator, em CONCEDER registro à 
aposentadoria voluntária por tempo de contribuição com proventos 
integrais do(a) Senhor(a) MARIA JANE DE OLIVEIRA, matrícula 5207 
(113034), no cargo de Economista, lotado(a) no(a) Secretaria de 
Finanças do Município de Campina Grande, em face da legalidade do 
ato de concessão (Portaria - A 0108/2022) e do cálculo de seu valor 
(fls. 71 e 76). 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 02602/22 
Sessão: 3100 - 22/11/2022 - 2ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 09288/22 
Jurisdicionado: Secretaria de Serviços Urbanos e Meio Ambiente de 
Campina Grande 
Subcategoria: Termo Aditivo 
Exercício: 2022 
Interessados: Bruno Cunha Lima Branco (Gestor(a)); Patricia 
Matsumura da Silva (Interessado(a)); Caio de Oliveira Cavalcanti 
(Advogado(a) OAB/PB 14199). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 
09288/22, referentes, nesta assentada, ao exame do Sétimo Termo 
Aditivo ao Contrato 2.14.098/2020, firmado pelo Município de Campina 
Grande, através da Secretaria de Serviços Urbanos e Meio Ambiente - 
SESUMA, sob a gestão do Senhor GERALDO NOBRE CAVALCANTI, 
e a empresa EMPREITEIRA TAVARENSE EIRELI - ME (CNPJ 
03.255.805/0001-74), para prorrogação da vigência contratual por 
mais 150 dias, em decorrência da Concorrência 012/2020, cujo objeto 
consistiu na contratação de empresa para executar obra de 
pavimentação em paralelepípedos nos Bairros de Itararé, Jardim 
Continental, Novo Cruzeiro, Ronaldo Cunha Lima, Mirante, José 
Pinheiro, Quarenta, Cuités, Presidente Médici, Ramadinha, Santa Cruz 
e Dinamérica e, após o segundo termo aditivo, também de 
terraplenagem, pavimentação em paralelepípedos e drenagem da rua 
José Alves Sobrinho, no Bairro Jardim Tavares, de drenagem da rua 
Alcides Carneiro, no Bairro do Araxá, de remanejamento da drenagem 
das ruas Rubens Saldanha com a rua Elvira Araújo Agra, no Bairro 
Mirante, de terraplenagem e pavimentação em paralelepípedos da rua 
Joel Pereira Cavalcante, no Bairro Novo Cruzeiro, da rua João Alfredo 
Pequeno, no Bairro Sandra Cavalcante, e da rua Eutécia Vital Ribeiro, 
no Bairro do Catolé, e de pavimentação em paralelepípedos da área 
interna do Cemitério da Vila Cabral de Santa Terezinha, bem como, 
após o quarto termo aditivo, de terraplenagem e pavimentação da rua 
José Estevam de Araújo, no Bairro Presidente Medici, rua Joaquim 
Medeiros e rua Salvino Araújo Sampaio, no Bairro Sandra Cavalcante, 
rua Paulo Torres Fausto e rua Raimundo Seixas Maciel, no Bairro Três 
irmãs, rua Manoel Batista, no Bairro Catingueira, Pavimentação do 
Cata Campina/Arensa e na rua Francisco Souza Costa, no Bairro da 
Conceição, cujo valor contratado circunda R$5.415.538,20, após 
termos aditivos firmados, ACORDAM os membros da 2ª CÂMARA do 
Tribunal de Contas do Estado (2ªCAM/TCE-PB), à unanimidade, nesta 
data, conforme voto do Relator, em: I) JULGAR REGULAR o Sétimo 
Termo Aditivo ao Contrato 2.14.098/2020, firmado pela Secretaria de 

https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=08245_22
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=08455_22
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=08470_22
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=08576_22
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=08947_22
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=09288_22
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Serviços Urbanos e Meio Ambiente de Campina Grande, em 
decorrência da Concorrência 012/2020; II) RECOMENDAR um melhor 
planejamento das obras para evitar a proliferação de aditivos; III) 
ENCAMINHAR cópia da decisão à Auditoria (DIAGM I), para o exame 
da despesa no Processo de Acompanhamento da Gestão TC 
00279/22; e IV) DETERMINAR a anexação deste ao Processo TC 
16891/20. 

 
Ato: Resolução Processual RC2-TC 00279/22 
Sessão: 3100 - 22/11/2022 - 2ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 09370/22 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de Campina Grande 
Subcategoria: Termo Aditivo 
Exercício: 2022 
Interessados: Gilney Silva Porto (Gestor(a)); Placido Cesar Pereira 
Filho (Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 
09370/22, referentes, nesta assentada, ao exame do Primeiro Termo 
Aditivo ao Contrato 16231/2022/SMS/PMCG, decorrente do Pregão 
Eletrônico 130/2021, materializados pelo Município de Campina 
Grande, por meio do Fundo Municipal de Saúde, sob a 
responsabilidade do Senhor GILNEY SILVA PORTO, e a empresa A. 
COSTA COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS 
FARMACÊUTICOS LTDA (CNPJ: 02.977.362/0001-62), que objetivou 
a subtração de itens e de valor, RESOLVEM os membros da 2ª 
CÂMARA do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba (2ªCAM/TCE-
PB), à unanimidade, nesta data, conforme voto do Relator: I) 
EXTINGUIR o presente processo SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO; II) 
COMUNICAR o teor do presente processo, por ofício encaminhado 
mediante os canais eletrônicos disponíveis, ao Tribunal de Contas da 
União e à Controladoria Geral da União, por meio das suas unidades 
na Paraíba, em vista dos recursos federais envolvidos no 
procedimento; e III) DETERMINAR a anexação destes autos ao 
Processo TC 01112/22. 

 

Comunicações 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 07571/21 
Jurisdicionado: Fundação Cultural de João Pessoa 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2020 
Citados: Maurício Navarro Burity (Ex-Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 07571/21 
Jurisdicionado: Fundação Cultural de João Pessoa 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2020 
Citados: Ronilli Pacelli Araújo de Oliveira (Contador(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 02733/22 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. do Município de Sertãozinho 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2022 
Citados: Espedito Rufino dos Santos (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 02738/22 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. do Município de Sertãozinho 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2022 
Citados: Espedito Rufino dos Santos (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 03194/22 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Riachão 
Subcategoria: Denúncia 

Exercício: 2019 
Citados: Carlos Carruzo Pereira Torres (Ex-Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 06676/22 
Jurisdicionado: Companhia de Água e Esgotos do Estado 
Subcategoria: Termo Aditivo 
Exercício: 2022 
Citados: Marcus Vinicius Fernandes Neves (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 08549/22 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2022 
Citados: Jose Antonio Coelho Cavalcanti (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 08794/22 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2022 
Citados: Jose Antonio Coelho Cavalcanti (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 08890/22 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2022 
Citados: Jose Antonio Coelho Cavalcanti (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 08963/22 
Jurisdicionado: Companhia de Água e Esgotos do Estado 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2022 
Citados: Marcus Vinicius Fernandes Neves (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 09052/22 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2022 
Citados: Jose Antonio Coelho Cavalcanti (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 09407/22 
Jurisdicionado: Companhia de Água e Esgotos do Estado 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2022 
Citados: Marcus Vinicius Fernandes Neves (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 09853/22 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Campina Grande 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2022 
Citados: Laryssa Mayara Alves de Almeida (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 09853/22 

https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=09370_22
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=07571_21
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=07571_21
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=02733_22
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=02738_22
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=03194_22
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=06676_22
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=08549_22
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https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=09052_22
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=09407_22
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=09853_22
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Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Campina Grande 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2022 
Citados: Caline Sinara da Costa Guimaraes (Interessado(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Processo: 09853/22 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Campina Grande 
Subcategoria: Licitações 
Assunto: Processo formalizado a partir do documento nº 100371/22 
com base nas informações prestadas pelo usuário Paulo Matheus da 
Costa Araujo 
  
  
DESPACHO 
  
Vistos, etc, 
Cuida do exame do Pregão Eletrônico 109/2022 e do Contrato 
2.07.018/2022, materializados pela Prefeitura de Campina Grande, 
especificamente através de sua SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, sob a gestão da Secretária, 
Senhora LARYSSA MAYARA ALVES DE ALMEIDA, tendo como 
Pregoeira Oficial a Senhora CALINE SINARA DA COSTA 
GUIMARÃES, objetivando a contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de montagem e desmontagem de decoração 
para festividades do final de ano, incluindo manutenção e 
fornecimento de materiais, contemplando ruas, avenidas, praças, 
parques e demais localidades, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas no Edital e seus anexos, em que se sagrou 
vencedora e contratada a empresa VASCONCELOS E SANTOS 
LTDA (CNPJ: 01.346.561/0001-00), representada pela Senhora 
LADJANE CORREIA DE VASCONCELOS TORRES BANDEIRA, com 
o valor de R$7.784.000,00 e vigência de 120 (cento e vinte dias) a 
contar de 04/11/2022. 
  
A Auditoria examinou o procedimento e lavrou relatório às fls. 457/468, 
com as seguintes conclusões e recomendações: 
  
"Diante do exposto nesse relatório, considerando: 
  
- a ausência de uma pesquisa de mercado, onde foi observado apenas 
uma cotação com uma única empresa; 
  
- a indicação de dotação orçamentária com valor insuficiente para 
assegurar a realização do objeto licitado; 
- a incompatibilidade da despesa com o que está registrado nos 
instrumentos de planejamento da gestão, o PPA, a LDO e a LOA; 
  
- a utilização de uma licitação em um único lote, onde se poderia ter 
sido por itens, como foi registrado no próprio edital do certame, no 
item 1.2; 
  
- a ausência de comprovação da publicação do resultado do certame; 
  
- a expressiva diferença entre o valor contratado e aqueles que foram 
executados nos últimos 06 anos anteriores; 
  
- o valor contratado de R$ 7.784.000,00 representa um acréscimo de 
mais e 500% em relação ao último contrato realizado em 2021, no 
valor de R$ 1.400.000,00; 
  
- que há um valor para pagamento adiantado, correspondente a 30% 
do valor contratado, sem haver uma contrapartida da empresa 
contratante ou garantia da execução. 
  
Assim, esta Auditoria entende pela irregularidade do Pregão Eletrônico 
0109/2022 e do contrato decorrente. 
  
Por fim, considerando a magnitude do valor contratado, R$ 
7.784.000,00, apresenta-se muito acima da disponibilidade da dotação 
orçamentária informada para realização do objeto licitado, esta 
Auditoria recomenda ao Relator a concessão de cautelar para: 
  
I. determinar que a Administração se abstenha de efetuar qualquer 
despesa para a execução do contrato até que se comprove 
devidamente a disponibilidade orçamentária para assegurar a 
realização de todo o contrato; 
  

II. determinar que a Administração apresente ao TCE, antes de iniciar 
os serviços de montagem, o projeto executivo estrutural, bem como a 
anotação de responsabilidade técnica (ART) do projeto e da execução, 
devidamente registrada no CREA, referente à montagem da principal 
árvore de Natal, que mede 35 m de altura, com 20 m de diâmetro; 
  
III. Determinar que a Administração apresente ao TCE, antes da 
realização de qualquer pagamento o novo cronograma das atividades 
para execução do objeto licitado, considerando que já se expirou o 
prazo inicialmente registrado no termo de referência; 
  
IV. Determinar que a Administração se abstenha de realizar 
pagamentos sem a devida contraprestação ou garantia de sua 
execução." 
  
A rigor, as cautelares recomendadas pela Auditoria, longe de 
buscarem a suspensão do empreendimento, muito mais se aproximam 
de orientações pedagógicas em mira da execução do projeto e de 
suas despesas de acordo com a legalidade, eficácia, eficiência e 
efetividade, e, assim, podem ser adotadas como recomendações para 
tanto, sem prejuízo das comunicações de estilo. 
  
É que medida cautelar para suspender o procedimento no estado em 
que se encontrar, embora possa ocorrer como forma de salvaguardar 
o erário, mas como bem ponderou o Órgão Ministerial, em cota 
proferida no âmbito do Processo TC 17509/17, "a medida cautelar 
sem contraditório deve ser utilizada cum granum salis, e sempre que 
possível deve ser o gestor chamado a prestar justificativas". Veja-se 
trecho daquela manifestação ministerial: 
  
"Conquanto o provimento do instituto da cautelar inaudita altera pars 
dever, necessariamente, ter sua aplicação sempre de maneira 
razoável, em observância aos reais prejuízos que de fato a 
morosidade processual poderá acarretar, tais danos devem ser 
avaliados para todos os atores processuais, notadamente o gestor 
interessado. Toda história pode possuir distintos significados 
dependendo do ângulo de visão independente de quanto evidente 
pareça ser por isso, no nosso entendimento, a medida cautelar sem 
contraditório deve ser utilizada cum granum salis, e sempre que 
possível deve ser o gestor chamado a prestar justificativas." 
  
Afinal, o próprio relatório certifica haver sido realizado em Campina 
Grande o "Natal Iluminado" nos exercícios de 2016 a 2021, o que 
demonstra já ser uma tradição. Assim, obstruir seu curso de forma 
abrupta pode, nesse momento final de novembro, comprometer sua 
própria efetividade. 
  
Nesse contexto, para o exame e deslinde do procedimento, assim 
como para eventual concessão da medida cautelar suspensiva de 
despesas, mostra-se prudente o exame de todos os elementos e 
documentos que integram o processo administrativo do certame, 
assim como a oitiva dos representantes da gestão e das empresas 
vencedora da licitação. Cabe, desde já, comunicação à Promotoria 
com atuação sobre o Patrimônio Público de Campina Grande e ao 
CREA Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba, 
para as medidas que entenderem cabíveis. 
  
Diante do exposto, encaminho o presente Processo à Segunda 
Câmara para a adoção das seguintes medidas: 
  
01) CITAR a Secretaria de Desenvolvimento Econômico de Campina 
Grande, através: 
a) A Senhora LARYSSA MAYARA ALVES DE ALMEIDA, Secretária 
de Desenvolvimento Econômico; 
b) A Senhora CALINE SINARA DA COSTA GUIMARÃES, Pregoeira 
Oficial. 
  
Recomendando que: 
  
(I) se abstenha de efetuar qualquer despesa para a execução do 
contrato até que se promova devidamente a disponibilidade 
orçamentária para assegurar a execução do contrato; 
(II) antes de iniciar os serviços de montagem, elabore o projeto 
executivo estrutural, bem como a anotação de responsabilidade 
técnica (ART) do projeto e da execução, devidamente registrada no 
CREA, referente à montagem da principal árvore de Natal, que mede 
35 m de altura, com 20 m de diâmetro; 
(III) antes da realização de qualquer pagamento, elabore o novo 
cronograma das atividades para execução do objeto licitado, 

https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=09853_22
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considerando que já se expirou o prazo inicialmente registrado no 
termo de referência; e 
(IV) se abstenha de realizar pagamentos sem a devida 
contraprestação ou garantia de sua execução: 
  
02) CITAR a empresa VASCONCELOS E SANTOS LTDA (CNPJ: 
01.346.561/0001-00), representada pela Senhora LADJANE 
CORREIA DE VASCONCELOS TORRES BANDEIRA, com endereços 
à fl. 427. 
  
03) EXPEDIR OFÍCIO, por e-mail institucional: 
a) À Promotoria de Justiça com atuação sobre o Patrimônio Público de 
Campina Grande; e b) Ao CREA Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia da Paraíba, notadamente quanto às ART Anotações de 
Responsabilidade Técnica envolvidas no empreendimento. 
  
04) PUBLICAR o inteiro teor do presente despacho. 
  
Assinado em: 22/11/2022 
Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 

 

5. Alertas 
Processo: 00278/22 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Camalaú 
Interessados: Sr(a). UBIRAJARA ANTÔNIO PEREIRA MARIANO 
(Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 01470/22: Ante o exposto, o Tribunal de Contas do 
Estado da Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 
da LC 101/2000, no intuito de prevenir fatos que possam comprometer 
os custos ou os resultados dos programas governamentais ou, até 
mesmo, a regularidade na gestão orçamentária, resolve: Emitir 
ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura Municipal de Camalaú, sob a 
responsabilidade do Prefeito Ubirajara Antônio Pereira Mariano, no 
sentido de que adote medidas de prevenção ou correção, conforme o 
caso, para o cumprimento da Resolução Normativa RN - TC 03/2014, 
com as alterações da Resolução Normativa RN - TC 08/2015, 
relativamente ao envio aos sistemas federais de informação do 
Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e 
Desenvolvimento do Ensino - MDE. Observação: as orientações, aqui 
resumidas, não dispensam a adoção de providências outras 
necessárias à regularidade e responsabilidade fiscal da gestão. 

 
Processo: 00290/22 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Congo 
Interessados: Sr(a). Romualdo Antônio Quirino de Sousa (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 01471/22: Ante o exposto, o Tribunal de Contas do 
Estado da Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 
da LC 101/2000, no intuito de prevenir fatos que possam comprometer 
os custos ou os resultados dos programas governamentais ou, até 
mesmo, a regularidade na gestão orçamentária, resolve: Emitir 
ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura Municipal de Congo, sob a 
responsabilidade do Prefeito Romualdo Antônio Quirino de Sousa, no 
sentido de que adote medidas de prevenção ou correção, conforme o 
caso, para o cumprimento da Resolução Normativa RN - TC 03/2014, 
com as alterações da Resolução Normativa RN - TC 08/2015, 
relativamente ao envio aos sistemas federais de informação do 
Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e 
Desenvolvimento do Ensino - MDE. Observação: as orientações, aqui 
resumidas, não dispensam a adoção de providências outras 
necessárias à regularidade e responsabilidade fiscal da gestão. 

 
Processo: 00307/22 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Fagundes 
Interessados: Sr(a). Magna Madalena Brasil Risucci (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 01472/22: Ante o exposto, o Tribunal de Contas do 
Estado da Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 
da LC 101/2000, no intuito de prevenir fatos que possam comprometer 
os custos ou os resultados dos programas governamentais ou, até 
mesmo, a regularidade na gestão orçamentária, resolve: Emitir 

ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura Municipal de Fagundes, sob a 
responsabilidade da Prefeita Magna Madalena Brasil Risucci, no 
sentido de que adote medidas de prevenção ou correção, conforme o 
caso, para o cumprimento da Resolução Normativa RN - TC 03/2014, 
com as alterações da Resolução Normativa RN - TC 08/2015, 
relativamente ao envio aos sistemas federais de informação do 
Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e 
Desenvolvimento do Ensino - MDE. Observação: as orientações, aqui 
resumidas, não dispensam a adoção de providências outras 
necessárias à regularidade e responsabilidade fiscal da gestão. 

 
Processo: 00344/22 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Massaranduba 
Interessados: Sr(a). Paulo Fracinette de Oliveira (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 01473/22: Ante o exposto, o Tribunal de Contas do 
Estado da Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 
da LC 101/2000, no intuito de prevenir fatos que possam comprometer 
os custos ou os resultados dos programas governamentais ou, até 
mesmo, a regularidade na gestão orçamentária, resolve: Emitir 
ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura Municipal de Massaranduba, sob 
a responsabilidade do Prefeito Paulo Fracinette de Oliveira, no sentido 
de que adote medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, 
para o cumprimento da Resolução Normativa RN - TC 03/2014, com 
as alterações da Resolução Normativa RN - TC 08/2015, 
relativamente ao envio aos sistemas federais de informação do 
Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e 
Desenvolvimento do Ensino - MDE. Observação: as orientações, aqui 
resumidas, não dispensam a adoção de providências outras 
necessárias à regularidade e responsabilidade fiscal da gestão. 

 
Processo: 00362/22 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Parari 
Interessados: Sr(a). Genival Aires de Queiroz Filho (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 01474/22: Ante o exposto, o Tribunal de Contas do 
Estado da Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 
da LC 101/2000, no intuito de prevenir fatos que possam comprometer 
os custos ou os resultados dos programas governamentais ou, até 
mesmo, a regularidade na gestão orçamentária, resolve: Emitir 
ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura Municipal de Parari, sob a 
responsabilidade do Prefeito Genival Aires de Queiroz Filho, no 
sentido de que adote medidas de prevenção ou correção, conforme o 
caso, para o cumprimento da Resolução Normativa RN - TC 03/2014, 
com as alterações da Resolução Normativa RN - TC 08/2015, 
relativamente ao envio aos sistemas federais de informação do 
Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e 
Desenvolvimento do Ensino - MDE. Observação: as orientações, aqui 
resumidas, não dispensam a adoção de providências outras 
necessárias à regularidade e responsabilidade fiscal da gestão. 

 
Processo: 00421/22 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São José dos Cordeiros 
Interessados: Sr(a). Felicio Kelmo Almeida Queiroz (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 01475/22: Ante o exposto, o Tribunal de Contas do 
Estado da Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 
da LC 101/2000, no intuito de prevenir fatos que possam comprometer 
os custos ou os resultados dos programas governamentais ou, até 
mesmo, a regularidade na gestão orçamentária, resolve: Emitir 
ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura Municipal de São José dos 
Cordeiros, sob a responsabilidade do Prefeito Felicio Kelmo Almeida 
Queiroz, no sentido de que adote medidas de prevenção ou correção, 
conforme o caso, para o cumprimento da Resolução Normativa RN - 
TC 03/2014, com as alterações da Resolução Normativa RN - TC 
08/2015, relativamente ao envio aos sistemas federais de informação 
do Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e 
Desenvolvimento do Ensino - MDE. Observação: as orientações, aqui 
resumidas, não dispensam a adoção de providências outras 
necessárias à regularidade e responsabilidade fiscal da gestão. 

 

https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=00278_22
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=00290_22
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=00307_22
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=00344_22
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=00362_22
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=00421_22
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6. Atos da Auditoria 

Intimação para Envio de Documentação 
Processo: 07078/22 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cacimba de Areia 
Subcategoria: Denúncia 
Exercício: 2022 
Interessado(s): Paulo Rogério de Lira Campos (Gestor(a)); Paulo 
Ítalo de Oliveira Vilar (Advogado(a) OAB/PB 14233). 
Prazo: 10 dias 
Prorrogação de Prazo de Envio de Documentação:  
Encaminhar os controles de gastos em combustíveis adotados pela 
Edilidade, nos exercícios de 2017, 2018, 2019, 2020, 2021 e 2022. 
 
Para instruções sobre como enviar a documentação solicitada acesse 
o endereço:  
https://confluence.tce.pb.gov.br/x/HoDp. 

 
Processo: 07108/22 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cacimba de Areia 
Subcategoria: Denúncia 
Exercício: 2021 
Interessado(s): Paulo Rogério de Lira Campos (Gestor(a)); Paulo 
Ítalo de Oliveira Vilar (Advogado(a) OAB/PB 14233). 
Prazo: 10 dias 
Prorrogação de Prazo de Envio de Documentação:  
Encaminhar os controles de gastos em combustíveis adotados pela 
Edilidade, nos exercícios de 2017, 2018, 2019, 2020, 2021 e 2022. 
 
Para instruções sobre como enviar a documentação solicitada acesse 
o endereço:  
https://confluence.tce.pb.gov.br/x/HoDp. 

 
Processo: 07109/22 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cacimba de Areia 
Subcategoria: Denúncia 
Exercício: 2020 
Interessado(s): Paulo Rogério de Lira Campos (Gestor(a)); Paulo 
Ítalo de Oliveira Vilar (Advogado(a) OAB/PB 14233). 
Prazo: 10 dias 
Prorrogação de Prazo de Envio de Documentação:  
Encaminhar os controles de gastos em combustíveis adotados pela 
Edilidade, nos exercícios de 2017, 2018, 2019, 2020, 2021 e 2022. 
 
Para instruções sobre como enviar a documentação solicitada acesse 
o endereço:  
https://confluence.tce.pb.gov.br/x/HoDp. 

 
Processo: 08405/22 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cacimba de Areia 
Subcategoria: Denúncia 
Exercício: 2021 
Interessado(s): Paulo Rogério de Lira Campos (Gestor(a)); Paulo 
Ítalo de Oliveira Vilar (Advogado(a) OAB/PB 14233). 
Prazo: 10 dias 
Prorrogação de Prazo de Envio de Documentação:  
1. Os comprovantes de recebimento das pessoas carentes, as receitas 
médicas, os pareceres sociais, as legislações que fundamentem as 
doações, entre outros documentos elencados na lei, relativos às 
despesas relacionadas aos empenhos: nº 6962, nº 6351, nº 5657, nº 
4972, nº 4822, nº 4331, nº 3590, nº 2970, nº 2475, nº 1847, nº 1252 e 
nº 0724, correspondente ao Pregão Presencial nº 001/2021; 2. Os 
comprovantes de recebimento das pessoas carentes, as receitas 
médicas, os pareceres sociais, os recibos, relativos aos seguintes 
medicamentos (DANFE 479 emitida 24/12/2021): OZEMPIC; ENGOV 
AFTER BERRY VIBES 250ML HYPE; RESSALIV SOL OR 30 FLAC X 
10 ML SBR ABAC; ENGOV AFTER CITRUS 250ML HYPE. 
 
Para instruções sobre como enviar a documentação solicitada acesse 
o endereço:  
https://confluence.tce.pb.gov.br/x/HoDp. 

 
Processo: 08912/22 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cacimba de Areia 
Subcategoria: Denúncia 
Exercício: 2022 

Interessado(s): Paulo Ítalo de Oliveira Vilar (Advogado(a) OAB/PB 
14233); Paulo Rogério de Lira Campos (Gestor(a)). 
Prazo: 10 dias 
Prorrogação de Prazo de Envio de Documentação:  
O processo licitatório, as notas de empenho e os comprovantes de 
pagamento, com as respectivas notas fiscais, referentes a construção 
de uma Praça localizada na Rua Antônio Félix de Mendonça, em 
frente ao Ginásio Poliesportivo. 
 
Para instruções sobre como enviar a documentação solicitada acesse 
o endereço:  
https://confluence.tce.pb.gov.br/x/HoDp. 

 
Processo: 09275/22 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cacimba de Areia 
Subcategoria: Denúncia 
Exercício: 2019 
Interessado(s): Paulo Ítalo de Oliveira Vilar (Advogado(a) OAB/PB 
14233); Paulo Rogério de Lira Campos (Gestor(a)). 
Prazo: 10 dias 
Prorrogação de Prazo de Envio de Documentação:  
1 - Indicar, através de registros documentais, os locais de aplicação 
dos materiais apresentados nos empenhos relacionados a seguir: 
0138, 0352, 0359, 0360, 0361, 0503, 0810, 0840, 0841, 1490, 1491, 
1594, 1598, 1722, 1723, 2067, 2068, 2434, 2435, 2436, 2677, 3016, 
3017, 3339, 3340, 3362, 3636, 3637, 3638, 3657, 4058, 4059, 4060, 
4128, 4320, 4321, 4322. 2 - Encaminhar os controles de pedido, 
recebimento, armazenamento e distribuição de materiais de 
construção, incluindo os controles de entradas e saídas do 
almoxarifado e/ou depósito de todos os materiais, bem como as 
devidas destinações, no exercício de 2019.  
 
Para instruções sobre como enviar a documentação solicitada acesse 
o endereço:  
https://confluence.tce.pb.gov.br/x/HoDp. 

 
Processo: 09276/22 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cacimba de Areia 
Subcategoria: Denúncia 
Exercício: 2021 
Interessado(s): Paulo Ítalo de Oliveira Vilar (Advogado(a) OAB/PB 
14233); Paulo Rogério de Lira Campos (Gestor(a)). 
Prazo: 10 dias 
Prorrogação de Prazo de Envio de Documentação:  
1 - Indicar, através de registros documentais, os locais de aplicação 
dos materiais apresentados nos empenhos relacionados a seguir: 
0013, 0018, 0019, 1249, 1250, 1251, 1433, 1434, 1777, 2077, 2078, 
2079, 2540, 2541, 2542, 3087, 3088, 3089, 3804, 3805, 3806, 4462, 
4463, 5049, 5050, 5051, 6046, 6047, 6050, 6661, 6662, 6663. 2 - 
Encaminhar os controles de pedido, recebimento, armazenamento e 
distribuição de materiais de construção, incluindo os controles de 
entradas e saídas do almoxarifado e/ou depósito de todos os 
materiais, bem como as devidas destinações, no exercício de 2021. 
 
Para instruções sobre como enviar a documentação solicitada acesse 
o endereço:  
https://confluence.tce.pb.gov.br/x/HoDp. 

 
Processo: 09277/22 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cacimba de Areia 
Subcategoria: Denúncia 
Exercício: 2020 
Interessado(s): Paulo Ítalo de Oliveira Vilar (Advogado(a) OAB/PB 
14233); Paulo Rogério de Lira Campos (Gestor(a)). 
Prazo: 10 dias 
Prorrogação de Prazo de Envio de Documentação:  
1 - Indicar, através de registros documentais, os locais de aplicação 
dos materiais apresentados nos empenhos relacionados a seguir: 
0166, 0165, 0926, 0929, 0934, 0950, 1382, 1383, 1384, 1401, 1574, 
1619, 1620, 1621, 2019, 2022, 2100, 2102, 2145, 2531, 2532, 2533, 
3291, 3292, 3293, 3714, 3715, 3716, 4181, 4182, 4183, 4821, 4822, 
4823, 5676, 5677, 5678. 2 - Encaminhar os controles de pedido, 
recebimento, armazenamento e distribuição de materiais de 
construção, incluindo os controles de entradas e saídas do 
almoxarifado e/ou depósito de todos os materiais, bem como as 
devidas destinações, no exercício de 2020. 
 
Para instruções sobre como enviar a documentação solicitada acesse 
o endereço:  

https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=07078_22
https://confluence.tce.pb.gov.br/x/HoDp
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=07108_22
https://confluence.tce.pb.gov.br/x/HoDp
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=07109_22
https://confluence.tce.pb.gov.br/x/HoDp
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=08405_22
https://confluence.tce.pb.gov.br/x/HoDp
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=08912_22
https://confluence.tce.pb.gov.br/x/HoDp
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=09275_22
https://confluence.tce.pb.gov.br/x/HoDp
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=09276_22
https://confluence.tce.pb.gov.br/x/HoDp
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=09277_22
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https://confluence.tce.pb.gov.br/x/HoDp. 
 

Processo: 09278/22 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cacimba de Areia 
Subcategoria: Denúncia 
Exercício: 2018 
Interessado(s): Paulo Ítalo de Oliveira Vilar (Advogado(a) OAB/PB 
14233); Paulo Rogério de Lira Campos (Gestor(a)). 
Prazo: 5 dias 
Prorrogação de Prazo de Envio de Documentação:  
1 - Indicar, através de registros documentais, os locais de aplicação 
dos materiais apresentados nos empenhos relacionados a seguir: 
0201, 0282, 0468, 0663, 0981, 1083, 1148, 1432, 1441, 1442, 1694, 
1987, 2177, 2178, 2412, 2413, 2426, 3915, 3916, 3917, 4185, 4186, 
4187, 4198. 2 - Encaminhar os controles de pedido, recebimento, 
armazenamento e distribuição de materiais de construção, incluindo os 
controles de entradas e saídas do almoxarifado e/ou depósito de todos 
os materiais, bem como as devidas destinações, no exercício de 2018. 
 
Para instruções sobre como enviar a documentação solicitada acesse 
o endereço:  
https://confluence.tce.pb.gov.br/x/HoDp. 

 
Processo: 09279/22 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cacimba de Areia 
Subcategoria: Denúncia 
Exercício: 2017 
Interessado(s): Paulo Rogério de Lira Campos (Gestor(a)); Paulo 
Ítalo de Oliveira Vilar (Advogado(a) OAB/PB 14233). 
Prazo: 5 dias 
Prorrogação de Prazo de Envio de Documentação:  
1 - Indicar, através de registros documentais, os locais de aplicação 
dos materiais apresentados nos empenhos relacionados a seguir: 
0147, 0359, 0627, 0911, 1118, 1211, 1555, 1568, 1887, 2567, 2726, 
2727, 2834, 2910. 2 - Encaminhar os controles de pedido, 
recebimento, armazenamento e distribuição de materiais de 
construção, incluindo os controles de entradas e saídas do 
almoxarifado e/ou depósito de todos os materiais, bem como as 
devidas destinações, no exercício de 2017. 
 
Para instruções sobre como enviar a documentação solicitada acesse 
o endereço:  
https://confluence.tce.pb.gov.br/x/HoDp. 

 
Processo: 09280/22 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cacimba de Areia 
Subcategoria: Denúncia 
Exercício: 2022 
Interessado(s): Paulo Ítalo de Oliveira Vilar (Advogado(a) OAB/PB 
14233); Paulo Rogério de Lira Campos (Gestor(a)). 
Prazo: 10 dias 
Prorrogação de Prazo de Envio de Documentação:  
1 - Indicar, através de registros documentais, os locais de aplicação 
dos materiais apresentados nos empenhos relacionados a seguir: 
0026, 0027, 0042, 0043, 0055, 0088, 0089, 0090, 0232, 0722, 1195, 
1196, 1197, 1835, 1836, 1838, 2569, 2570, 2571, 3439, 3440, 3442, 
4262, 4263, 4582, 5094. 2 - Encaminhar os controles de pedido, 
recebimento, armazenamento e distribuição de materiais de 
construção, incluindo os controles de entradas e saídas do 
almoxarifado e/ou depósito de todos os materiais, bem como as 
devidas destinações, no exercício de 2022. 
 
Para instruções sobre como enviar a documentação solicitada acesse 
o endereço:  
https://confluence.tce.pb.gov.br/x/HoDp. 

 

7. Atos dos Jurisdicionados 

Aviso de Licitação dos Jurisdicionados 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Areia 
Documento TCE nº: 107248/22 
Número da Licitação: 00105/2022 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 

Objeto: AQUISIÇÃO PARCELADA DE CIMENTO CPII PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA DESTE MUNICÍPIO 
Data do Certame: 02/12/2022 às 08:00 
Local do Certame: https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ 
Observações: INFORMADO NOVAMENTE PARA CORREÇÃO NA 
DATA DO CERTAME. 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Brejo do Cruz 
Documento TCE nº: 108870/22 
Número da Licitação: 00052/2022 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE TABLETS VISANDO ATENDER A REDE MUNICIPAL 
DE ENSINO DE BREJO DO CRUZ/PB 
Data do Certame: 05/12/2022 às 10:00 
Local do Certame: www.portaldecompraspublicas.com.br 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Desterro 
Documento TCE nº: 109163/22 
Número da Licitação: 00011/2022 
Modalidade: Tomada de Preços 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: Contratação de empresa especializada para execução dos 
serviços de obras para Reforma da Escola Maria do Carmo Barbosa 
no Sítio Barra do Vieira Zona Rural no município de Desterro/PB, 
Conforme planilha orçamentaria anexo I e edital 
Data do Certame: 08/12/2022 às 09:30 
Local do Certame: SALA DA CPL PREFEITURA DE DESTERRO  
Valor Estimado: R$ 178.583,33 

 
Jurisdicionado: Companhia Estadual de Habitação Popular 
Documento TCE nº: 110308/22 
Número da Licitação: 00005/2022 
Modalidade: Licitação da Lei Nº 13.303/2016 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: Contratação de empresa de engenharia especializada para 
execução de obra referente à construção do Condomínio Cidade 
Madura, no município de Mamanguape-PB, composto de 40 Unidades 
Habitacionais, centro de vivência e bem estar, guarita, redário e 
infraestrutura contemplando: reservatórios inferior e superior, rede de 
abastecimento d’água, ligações domiciliares de água, esgotamento 
sanitário-rede coletora, ligações domiciliares de esgoto, drenagem, 
terraplenagem e paisagismo, conforme especificações e demais 
elementos técnicos constantes no Projeto Básico e demais Anexos do 
Edital. 
Data do Certame: 13/12/2022 às 09:00 
Local do Certame: SALA DE REUNIÕES DA CPL 
Valor Estimado: R$ ,01 
Observações: Por ser Licitação da Lei nº 13.303/2016 com o 
orçamento sigiloso, foi informado o valor estimado de forma simbólica 
de 0,01. 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Brejo dos Santos 
Documento TCE nº: 110314/22 
Número da Licitação: 00014/2022 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA OU PESSOSA FISICA 
PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E INSTALAÇÃO DE PAREDES 
E FORROS DE GESSO, REMOÇÃO E MANUTENÇÃO, VISANDO 
ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE BREJO DOS 
SANTOS–PB. 
Data do Certame: 06/12/2022 às 09:00 
Local do Certame: Sala da Licitação - Centro Administrativo 
Valor Estimado: R$ 37.500,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Baia da Traição 
Documento TCE nº: 110341/22 
Número da Licitação: 00025/2022 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Veículos 
Objeto: Aquisição de uma (Ambulância Tipo A - Simples Remoção 
Tipo Furgão), destinada a Secretaria Municipal de Saúde deste 
município 

https://confluence.tce.pb.gov.br/x/HoDp
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=09278_22
https://confluence.tce.pb.gov.br/x/HoDp
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=09279_22
https://confluence.tce.pb.gov.br/x/HoDp
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=09280_22
https://confluence.tce.pb.gov.br/x/HoDp
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Data do Certame: 02/12/2022 às 08:00 
Local do Certame: Prefeitura Municipal de Baia da Traição 

 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de Cajazeiras 
Documento TCE nº: 110363/22 
Número da Licitação: 60023/2022 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE 
INSUMOS, EQUIPAMENTOS E MATERIAIS ODONTOLÓGICOS DA 
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE CAJAZEIRAS - PB 
Data do Certame: 13/12/2022 às 10:00 
Local do Certame: COMPRAS NET 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Pedra Lavrada 
Documento TCE nº: 110365/22 
Número da Licitação: 00003/2022 
Modalidade: Tomada de Preços 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA 
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS REFERENTES 
À REFORMA DE UNIDADE MISTA DE SAÚDE NO MUNICIPIO DE 
PEDRA LAVRADA 
Data do Certame: 08/12/2022 às 08:30 
Local do Certame: PM PEDRA LAVRADA - CPL 
Valor Estimado: R$ 578.316,34 
Observações: Governo do estado da Paraíba – Convênio nº 
0045/2022 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Desterro 
Documento TCE nº: 110366/22 
Número da Licitação: 00012/2022 
Modalidade: Tomada de Preços 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: Contratação de empresa especializada para execução dos 
serviços de obras para Construção de uma cozinha e uma garagem na 
UBS – Unidade Básica de Saúde - Porte I - Proposta Sismob: 
10493.3550001/19-001 na PB 246 Saída para Tataíra, conforme 
planilha orçamentaria. anexo I e edital 
Data do Certame: 06/12/2022 às 09:00 
Local do Certame: CPL VISTA SERRAA 
Valor Estimado: R$ 142.397,02 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Solânea 
Documento TCE nº: 110370/22 
Número da Licitação: 00060/2022 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Aquisição parcelada de Materiais de Construção, destinados a 
atender as Secretarias da Administração Municipal–Solânea/PB, para 
o exercício de 2023 
Data do Certame: 29/11/2022 às 14:00 
Local do Certame: Centro Administrativo 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Camalaú 
Documento TCE nº: 110372/22 
Número da Licitação: 00044/2022 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de três 
veículos do tipo MOTOCILCETAS, a fim de atender as demandas 
operacionais da secretaria de educação do município de Camalaú-PB, 
conforme especificações contidas no termo de referência anexo ao 
edital. 
Data do Certame: 02/12/2022 às 09:01 
Local do Certame: portaldecompraspublicas.com.br 
Valor Estimado: R$ 60.036,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Fagundes 
Documento TCE nº: 110376/22 
Número da Licitação: 00033/2022 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Contratação de Empresa Especializada em Serviços de 
Manutenção Preventiva e Corretiva com Fornecimento de Peças 

Originais e/ou Genuínas para Aplicação em Máquinas Pesadas da 
Prefeitura Municipal de Fagundes – PB. 
Data do Certame: 01/12/2022 às 08:00 
Local do Certame: sede da prefeitura municipal de Fagundes 
Valor Estimado: R$ 410.438,00 
Observações: Os interessados poderão obter informações na sala da 
CPL, na Prefeitura Municipal de Fagundes, situada à Rua Quebra 
Quilos, S/N, Centro – Fagundes - PB, nos dias úteis, no horário de 
8h00 as 12h00. E-mail: licitacaofagundes@hotmail.com Edital: 
www.tce.pb.gov.br 

 
Jurisdicionado: Secretaria da Administração do Município de João 
Pessoa 
Documento TCE nº: 110378/22 
Número da Licitação: 06078/2022 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO E RECARGA DE EXTINTORES 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS ÓRGÃOSENTIDADES 
DEMANDANTES CONFORME CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS 
ESTABELECIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS 
Data do Certame: 05/12/2022 às 09:00 
Local do Certame: https://seadlicitacao.joaopessoa.pb.gov.br 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cajazeiras 
Documento TCE nº: 110379/22 
Número da Licitação: 00040/2022 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
LOCAÇÃO DE TRATOR DE PNEU 4X4, COM MOTOR ACIMA DE 
80CV, EQUIPADO COM IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIAS DE 
AGRICULTURA E INFRAESTRUTURA DO MUNICIPIO DE 
CAJAZEIRAS - PB 
Data do Certame: 06/12/2022 às 08:00 
Local do Certame: COMPRASNET - PORTAL DE COMPRAS DO 
GOVERNO 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Fagundes 
Documento TCE nº: 110380/22 
Número da Licitação: 00034/2022 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Contratação de Empresa Especializada em Serviços de 
Manutenção Preventiva e Corretiva com Fornecimento de Peças 
Originais e/ou Genuínas para Aplicação na Frota de Veículos da 
Prefeitura Municipal de Fagundes – PB. 
Data do Certame: 01/12/2022 às 13:00 
Local do Certame: www.portaldecompraspublicas.com.br 
Valor Estimado: R$ 616.204,00 
Observações: Os interessados poderão obter informações na sala da 
CPL, na Prefeitura Municipal de Fagundes, situada à Rua Quebra 
Quilos, S/N, Centro – Fagundes - PB, nos dias úteis, no horário de 
8h00 as 12h00, ou através do e-mail: licitacaofagundes@hotmail.com 
Edital: www.portaldecompraspublicas.com.br www.tce.pb.gov.br 
www.fagundes.pb.gov.br 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Caldas Brandão 
Documento TCE nº: 110382/22 
Número da Licitação: 00013/2022 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE PROJETOS TÉCNICOS DE ENGENHARIA 
DESTINADOS AO MUNICIPIO DE CALDAS BRANDÃO/PB 
Data do Certame: 27/10/2022 às 10:00 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE CALDAS 
BRANDÃO 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Fagundes 
Documento TCE nº: 110383/22 
Número da Licitação: 00004/2022 
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Modalidade: Tomada de Preços 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: Contratação de empresa de engenharia para implantação de 
pavimentação no perímetro urbano do município de Fagundes – PB. 
Data do Certame: 05/12/2022 às 08:00 
Local do Certame: sede da prefeitura municipal de Fagundes 
Valor Estimado: R$ 297.755,90 
Observações: Os interessados poderão obter informações na sala da 
CPL, na Prefeitura Municipal de Fagundes, situada à Rua Quebra 
Quilos, S/N, Centro – Fagundes - PB, nos dias úteis, no horário de 
8h00 as 12h00. E-mail: licitacaofagundes@hotmail.com. Edital: 
www.tce.pb.gov.br 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Fagundes 
Documento TCE nº: 110391/22 
Número da Licitação: 00005/2022 
Modalidade: Tomada de Preços 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: Contratação de empresa de engenharia para adequação de 
estradas vicinais no município de Fagundes – PB. 
Data do Certame: 06/12/2022 às 08:00 
Local do Certame: sede da prefeitura municipal de Fagundes 
Valor Estimado: R$ 702.172,31 
Observações: Os interessados poderão obter informações na sala da 
CPL, na Prefeitura Municipal de Fagundes, situada à Rua Quebra 
Quilos, S/N, Centro – Fagundes - PB, nos dias úteis, no horário de 
8h00 as 12h00. E-mail: licitacaofagundes@hotmail.com. Edital: 
www.tce.pb.gov.br 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Solânea 
Documento TCE nº: 110404/22 
Número da Licitação: 00061/2022 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Medicamentos 
Objeto: Aquisição parcelada de Medicamentos destinados a 
Assistência Farmacêutica e ao SAMU do Município de Solânea/PB, 
durante o exercício de 2023 
Data do Certame: 01/12/2022 às 08:00 
Local do Certame: Centro Administrativo 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Campina Grande 
Documento TCE nº: 110449/22 
Número da Licitação: 00027/2022 
Modalidade: Tomada de Preços 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
CONSTRUÇÃO E IMPLANTAÇÃO DE QUATRO BIBLIOTECAS 
SETORIAIS NAS ESCOLAS MUNICIPAIS, ALICE GAUDÊNCIO, 
HELENO HENRIQUES, MARIA DAS VITÓRIA E SELMA AGRA 
VILARIM CIDADE DE CAMPINA GRANDE/PB . 
Data do Certame: 07/12/2022 às 09:00 
Local do Certame: R Dr. João Moura, 528, São José, Campina 
Grande 
Valor Estimado: R$ 2.305.782,70 

 
Jurisdicionado: Instituto Hospitalar General Edson Ramalho 
Documento TCE nº: 110451/22 
Número da Licitação: 19006/2022 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
SERVIÇOS DE OUTSOURCING, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DO HOSPITAL DA POLÍCIA MILITAR GENERAL 
EDSON RAMALHO. 
Data do Certame: 06/12/2022 às 09:00 
Local do Certame: Auditório do Centro de Educação da PMPB 
Valor Estimado: R$ 70.920,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Salgadinho 
Documento TCE nº: 110471/22 
Número da Licitação: 00017/2022 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Aquisição de Equipamentos e material de consumo de 
informática para atender as necessidades da Secretaria de Educação 
do Município de Salgadinho - PB. 

Data do Certame: 02/12/2022 às 08:00 
Local do Certame: Prefeitura Municipal de Salgadinho - PB 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Salgadinho 
Documento TCE nº: 110472/22 
Número da Licitação: 00018/2022 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Registro de Preços Para Aquisição Parcelada de 
Hortifrutigranjeiros (Legumes, Raízes, Tubérculos e Frutas) destinado 
a diversas Secretarias da Prefeitura do Município de Salgadinho – PB. 
Data do Certame: 02/12/2022 às 11:00 
Local do Certame: Prefeitura Municipal de Salgadinho - PB 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Manaira 
Documento TCE nº: 110494/22 
Número da Licitação: 00013/2022 
Modalidade: Tomada de Preços 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: Contratação de empresa especializada para Construção de 
uma Praça, Anexo da Escola de Ensino Infantil e Creche Maria Lúcia 
Simplício na Avenida Santana de Mangueira no município de 
Manaíra/PB. 
Data do Certame: 07/12/2022 às 10:00 
Local do Certame: Prefeitura Municipal 
Valor Estimado: R$ 73.607,77 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Pedras de Fogo 
Documento TCE nº: 110498/22 
Número da Licitação: 01022/2022 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Material de Consumo Escolar 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS CONSIGNADO EM ATA PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA CONFECÇÃO 
DE CADERNOS PERSONALIZADOS, PARA INTEGRAR KIT 
ESCOLAR DO ANO LETIVO DE 2023, VISANDO EM ATENDER OS 
DISCENTES DAS ESCOLAS DA REDE DE ENSINO DO MUNICÍPIO 
DE PEDRAS DE FOGO/PB. 
Data do Certame: 06/12/2022 às 09:01 
Local do Certame: PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS 

 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de São Bentinho 
Documento TCE nº: 110506/22 
Número da Licitação: 00019/2022 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Veículos 
Objeto: Aquisição de Unidade Móvel de Saúde, para atender as 
necessidades do Fundo Municipal de Saúde de São Bentinho/PB, 
proveniente da Emenda Parlamentar/Proposta nº 10770.716000/1220–
01, conforme Termo de Referência e Plano de Trabalho. 
Data do Certame: 06/12/2022 às 08:30 
Local do Certame: www.portaldecompraspublicas.com.br 
Valor Estimado: R$ 279.360,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Livramento 
Documento TCE nº: 110507/22 
Número da Licitação: 00028/2022 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Combustível 
Objeto: Aquisição parcelada de Gasolina Comum e Óleo Diesel S/10, 
para abastecimento dos veículos da frota municipal, na sede do 
município de Livramento, conforme termo de referência. 
Data do Certame: 05/12/2022 às 09:00 
Local do Certame: https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ 
Valor Estimado: R$ 1.667.400,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Campina Grande 
Documento TCE nº: 110509/22 
Número da Licitação: 00028/2022 
Modalidade: Tomada de Preços 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
CONSTRUÇÃO DE UMA BIBLIOTECA SETORIAL, REFORMA E 
AMPLIAÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL MELO LEITÃO NO 
MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, ESTADO DA PARAÍBA . 
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Data do Certame: 07/12/2022 às 14:00 
Local do Certame: R Dr. João Moura, 528, São José, Campina 
Grande 
Valor Estimado: R$ 2.685.145,74 

 
Jurisdicionado: Instituto Cândida Vargas 
Documento TCE nº: 110510/22 
Número da Licitação: 62024/2022 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÕES 
DE REAGENTES E INSUMOS PARA O LABORATORIO DE 
ANÁLISES CLÍNICAS E AGENCIA TRANSFUSIONAL, COM CESSÃO 
DE EQUIPAMENTO EM COMODATO PARA O INSTITUTO CANDIDA 
VARGAS. 
Data do Certame: 01/12/2022 às 09:00 
Local do Certame: www.comprasgovernamentais.gov.br 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Olho d´ Água 
Documento TCE nº: 110513/22 
Número da Licitação: 00020/2022 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Registro de preço para aquisição de um trator de Pneus para 
o municipio de Olho D´água-Pb, atendendo ao convenio 913747/2021- 
proposta nº 025120/2021-Mapa Plataforma + Brasil. 
Data do Certame: 06/12/2022 às 09:00 
Local do Certame: Rua fausto de almeida costa s/n 
Valor Estimado: R$ 242.531,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Monteiro 
Documento TCE nº: 110525/22 
Número da Licitação: 01073/2022 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Combustível 
Objeto: Sistema de Registro de Preço para o Fornecimento Parcelado 
de Combustíveis, para Atender as Necessidades desta 
Municipalidade, Conforme Especificações do Termo de Referência do 
Edital. 
Data do Certame: 05/12/2022 às 09:00 
Local do Certame: Plataforma COMPRASNET 
Valor Estimado: R$ 2.334.240,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Umbuzeiro 
Documento TCE nº: 110529/22 
Número da Licitação: 00023/2022 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Contratação de empresa para os serviços de locações de 
máquinas pesadas, veículos tipo Caçamba Basculante, destinados as 
demandas do município Umbuzeiro– PB. 
Data do Certame: 05/12/2022 às 08:00 
Local do Certame: Sede Prédio da Prefeitura - Sala de Licitações 

 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Educação de Monteiro 
Documento TCE nº: 110531/22 
Número da Licitação: 01073/2022 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Combustível 
Objeto: Sistema de Registro de Preço para o Fornecimento Parcelado 
de Combustíveis, para Atender as Necessidades desta 
Municipalidade, Conforme Especificações do Termo de Referência do 
Edital. 
Data do Certame: 05/12/2022 às 09:00 
Local do Certame: Plataforma COMPRASNET 
Valor Estimado: R$ 2.334.240,00 

 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de Monteiro 
Documento TCE nº: 110532/22 
Número da Licitação: 01073/2022 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Combustível 
Objeto: Sistema de Registro de Preço para o Fornecimento Parcelado 

de Combustíveis, para Atender as Necessidades desta 
Municipalidade, Conforme Especificações do Termo de Referência do 
Edital. 
Data do Certame: 05/12/2022 às 09:00 
Local do Certame: Plataforma COMPRASNET 
Valor Estimado: R$ 2.334.240,00 

 
Jurisdicionado: Empresa Paraibana de Comunicação 
Documento TCE nº: 110551/22 
Número da Licitação: 00012/2022 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Aquisição de materiais gráficos (PAPÉIS), para atender as 
necessidades da gráfica da Empresa Paraibana de Comunicação – 
S/A - EPC. 
Data do Certame: 05/12/2022 às 10:00 
Local do Certame: www.licitacoes-e.com.br Nº 967203. 

 
Jurisdicionado: Fundo Especial do Poder Judiciário 
Documento TCE nº: 110552/22 
Número da Licitação: 00034/2022 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento e instalação de 
letreiros destinados a atender as necessidades das seguintes 
unidades judiciárias: Fórum de Ingá, Fórum de Cabedelo, 
Corregedoria Geral da Justiça e ESMA, conforme condições e 
exigências estabelecidas no Termo de Referência do Edital, anexo ao 
edital 
Data do Certame: 07/12/2022 às 09:00 
Local do Certame: www.licitacoes-e.com.br cód identificação 975184 
Valor Estimado: R$ 74.019,99 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Brejo do Cruz 
Documento TCE nº: 110553/22 
Número da Licitação: 00055/2022 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, HIDROSANITÁRIO, 
PINTURA, ILUMINAÇÃO, ESQUADRIA, MADEIRA E FERRAGEM 
PARA MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DAS DIVERSAS 
SECRETARIAS E ÓRGÃOS DO MUNICÍPIO DE BREJO DO CRUZ-
PB 
Data do Certame: 06/12/2022 às 08:00 
Local do Certame: www.portaldecompraspublicas.com.br 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Aroeiras 
Documento TCE nº: 110557/22 
Número da Licitação: 00011/2022 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO 
DE EQUIPAMENTOS, MATERIAIS E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA 
DESTINADOS AS DIVERSAS SECRETARIAS DESTE MUNICÍPIO 
Data do Certame: 05/12/2022 às 09:00 
Local do Certame: www.portaldecompraspublicas.com.br 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cuité 
Documento TCE nº: 110559/22 
Número da Licitação: 00049/2022 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENE 
INFANTIL PARA AS SECRETARIAS E PROGRAMAS DESTA 
PREFEITURA 
Data do Certame: 09/12/2022 às 09:01 
Local do Certame: licitacao.cuite.pb.gov.br 
Valor Estimado: R$ 2.035.315,56 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Patos 
Documento TCE nº: 110575/22 
Número da Licitação: 00066/2022 
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Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Veículos 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
VEÍCULO TIPO HATCH VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES 
DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO MUNICÍPIO 
DE PATOS/PB. 
Data do Certame: 05/12/2022 às 11:01 
Local do Certame: www.portaldecompraspublicas.com.br 
Valor Estimado: R$ 87.156,67 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Capim 
Documento TCE nº: 110581/22 
Número da Licitação: 00011/2022 
Modalidade: Tomada de Preços 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: Contratação de empresa do ramo pertinente para construção 
da 02 etapa do calçadão com ciclovia ligando o Centro ao distrito Olho 
D’água no município de Capim - PB 
Data do Certame: 09/12/2022 às 08:30 
Local do Certame: Sede da Prefeitura na Sala de Licitações 
Valor Estimado: R$ 212.729,93 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Capim 
Documento TCE nº: 110590/22 
Número da Licitação: 00005/2022 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Contratação de empresa na locação de estrutura (palco, som, 
iluminação, painel de led, gerador de energia, fechamento, 
disciplinador e banheiro químico) para a apresentação nas 
festividades, no município de capim/PB em praça pública. 
Data do Certame: 07/12/2022 às 09:00 
Local do Certame: www.portaldecompraspublicas.com.br 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Areia 
Documento TCE nº: 110594/22 
Número da Licitação: 00107/2022 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Veículos 
Objeto: AQUISIÇÃO DE PATRULHA MECANIZADA (CAMINHÃO 
CAÇAMBA) CONFORME CONVÊNIO/MAPA Nº 925934/2022 PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DESTE MUNICÍPIO 
Data do Certame: 30/11/2022 às 08:00 
Local do Certame: https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Teixeira 
Documento TCE nº: 110596/22 
Número da Licitação: 00010/2022 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Contratação de serviços especializados para realizar apoio 
aos pacientes do município de Teixeira, devidamente encaminhados 
pela secretaria municipal de saúde para Capital do Estado- João 
Pessoa, conforme especificação no edital e seus anexos. 
Data do Certame: 06/12/2022 às 08:30 
Local do Certame: SETOR DE LICITAÇÃO, COMPLEXO 
ADMINISTRATIVO 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Boa Vista 
Documento TCE nº: 110599/22 
Número da Licitação: 00010/2022 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: AQUISIÇÃO DE PATRULHA MECANIZADA 
Data do Certame: 05/12/2022 às 09:00 
Local do Certame: www.portaldecompraspublicas.com.br 
Observações: 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço 
supracitado. Telefone: (83) 33131100. E-mail: 
licitacaoboavista@gmail.com. Edital: www.boavista.pb.gov.br; 
www.tce.pb.gov.br; https://www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Teixeira 
Documento TCE nº: 110623/22 
Número da Licitação: 00009/2022 

Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Contratação de uma empresa para colocar à disposição de 
secretarias deste município de Teixeira, através de meios digitais de 
transmissão de informações via fibra ótica, com acesso a rede mundial 
de internet em LINK COMPARTILHADO para todos os endereços 
relacionados no Anexo I do edital 
Data do Certame: 05/12/2022 às 08:30 
Local do Certame: SETOR DE LICITAÇÃO, COMPLEXO 
ADMINISTRATIVO 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Patos 
Documento TCE nº: 110628/22 
Número da Licitação: 00068/2022 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA E 
LICENCIADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE RECEPÇÃO E 
OPERAÇÃO EM TRANSBORDO, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO 
FINAL (PARA ATERRO SANITÁRIO) DE RESIUDOS SÓLIDOS 
CLASSE IIA, (NÃO INERTES), GERADOS PELO MUNICIPIO DE 
PATOS. 
Data do Certame: 05/12/2022 às 08:31 
Local do Certame: www.portaldecompraspublicas.com.br 
Valor Estimado: R$ 4.007.700,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Bananeiras 
Documento TCE nº: 110634/22 
Número da Licitação: 00104/2022 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Veículos 
Objeto: AQUISIÇÃO DE ÔNIBUS RURAL ESCOLAR DESTINADO 
AO MUNICÍPIO DE BANANEIRAS-PB 
Data do Certame: 09/12/2022 às 08:00 
Local do Certame: https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ 

 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de Juazeirinho 
Documento TCE nº: 110656/22 
Número da Licitação: 10014/2022 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: CONTARTAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE EXAMES LABORATORIAIS, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
JUAZEIRINHO-PB 
Data do Certame: 06/12/2022 às 09:00 
Local do Certame: AV JUIZ FED. GENIVAL MATIAS, Juazeirinho-PB 
Valor Estimado: R$ 66.797,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Marcação 
Documento TCE nº: 110657/22 
Número da Licitação: 00049/2022 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Aquisição de Material para Pavimentação do Mercado Público 
do Municipio de Marcação - PB 
Data do Certame: 01/12/2022 às 10:00 
Local do Certame: Prefeitura Municipal de Marcação - PB  

 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Saúde 
Documento TCE nº: 110661/22 
Número da Licitação: 00062/2022 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE COLETA E TRANSPORTE EXTERNOS, 
TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS DE SERVIÇO 
DE SAÚDE-RSS, PARA A SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE. 
Data do Certame: 06/12/2022 às 13:00 
Local do Certame: www.licitacoes-e.com.br 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Campina Grande 
Documento TCE nº: 110662/22 
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Número da Licitação: 00125/2022 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS PESADOS PARA ATENDER À SECRETARIA DE 
SERVIÇOS URBANOS E MEIO AMBIENTE, DO MUNICÍPIO DE 
CAMPINA GRANDE, ESTADO DA PARAÍBA. 
Data do Certame: 06/12/2022 às 09:00 
Local do Certame: www.comprasgovernamentais.gov.br 
Valor Estimado: R$ 12.708.954,84 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cacimbas 
Documento TCE nº: 110671/22 
Número da Licitação: 00011/2022 
Modalidade: Tomada de Preços 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: Contratação de Empresa para execução dos serviços de 
Pavimentação em Vias Públicas Urbanas do Município de Cacimbas – 
PB, nos termos do Contrato de Repasse n.º 1080647-55 
Data do Certame: 12/12/2022 às 11:00 
Local do Certame: PREFEITURA DE CACIMBAS 
Valor Estimado: R$ 491.731,36 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Campina Grande 
Documento TCE nº: 110672/22 
Número da Licitação: 00131/2022 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: AQUISIÇÃO DE CESTAS NATALINAS PARA DISTRIBUIÇÃO 
COM OS PRESTADORES DE SERVIÇOS DA SECRETARIA DE 
SERVIÇOS URBANOS E MEIO AMBIENTE DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE. 
Data do Certame: 05/12/2022 às 08:30 
Local do Certame: www.comprasgovernamentais.gov.br 
Valor Estimado: R$ 161.552,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Taperoá 
Documento TCE nº: 110684/22 
Número da Licitação: 00008/2022 
Modalidade: Tomada de Preços 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: Contratação de Empresa para execução dos Serviços de 
Reforma da Unidade de Saúde da Família – PSF VI, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Taperoá – PB 
Data do Certame: 12/12/2022 às 09:00 
Local do Certame: PREFEITURA DE TAPEROA 
Valor Estimado: R$ 110.099,49 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Mataraca 
Documento TCE nº: 110687/22 
Número da Licitação: 00002/2022 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Veículos 
Objeto: Aquisição de um veículo tipo Van, para atender as 
necessidades da Secretaria de Educação deste Município 
Data do Certame: 02/12/2022 às 09:00 
Local do Certame: Sala de Licitação no Prédio da Prefeitura 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Curral de Cima 
Documento TCE nº: 110706/22 
Número da Licitação: 00005/2022 
Modalidade: Tomada de Preços 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: Contratação de Pessoa Jurídica do ramo pertinente, para 
execução dos serviços de pavimentação em paralelepípedos nas 
RUAS 01 E 02 DISTRITO DE LARANJEIRAS, Município de Curral de 
Cima-PB 
Data do Certame: 14/12/2022 às 09:30 
Local do Certame: Prefeitura Municipal de Curral de Cima 
Valor Estimado: R$ 263.698,15 

 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de Cabedelo 
Documento TCE nº: 110707/22 
Número da Licitação: 00103/2022 
Modalidade: Pregão Eletrônico 

Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL – 
EPI’s PARA ATENDER AS NECESSIDADE DO SETOR DE 
RADIOLOGIA DO HOSPITAL E MATERNIDADE MUNICIPAL Pe. 
ALFREDO BARBOSA HMMPAB 
Data do Certame: 05/12/2022 às 09:00 
Local do Certame: www.licitacaocabedelo.com.br 

 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de Cabedelo 
Documento TCE nº: 110727/22 
Número da Licitação: 00104/2022 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Contratação de Empresa Para Prestação de Serviços de 
Fornecimento de Gás GLP de 13 e 45 Kg (Gás de Cozinha) visando 
atender as necessidades do Hospital e Maternidade Municipal Pe. 
Alfredo Barbosa, Caps 1, Caps AD e Nova Sede do Hospital-HMMPAB 
no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde de Cabedelo-SESCAB 
Data do Certame: 07/12/2022 às 09:00 
Local do Certame: www.licitacaocabedelo.com.br 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São José de Piranhas 
Documento TCE nº: 110731/22 
Número da Licitação: 00011/2022 
Modalidade: Tomada de Preços 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: Contratação de empresa para execução dos serviços de 
conclusão da ampliação da E.M.E.I.F. Antônio Lacerda Neto, no 
Município de São José de Piranhas – PB. 
Data do Certame: 08/12/2022 às 09:00 
Local do Certame: Sala da CPL de São José de Piranhas-PB 
Valor Estimado: R$ 309.673,92 

 

Errata 
Torna sem efeito a seguinte publicação do dia 10/11/2022: 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Condado 
Documento TCE nº: 106871/22 
Número da Licitação: 00004/2022 
Modalidade: Tomada de Preços 
Objeto: Contratação de empresa para execução de obra de 
construção de Creche Padrão Integra Paraíba, no município de 
Condado 
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